
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº I/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO DOS LOTES:  ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI

ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA DO SUL, Nº 3303 – JARDIM ANDERE – VARGINHA –
MG - CEP: 37.062-180

CNPJ/MF: 03.945.035/0001-91

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 707.088.401-0016

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ MARIA NOGUEIRA

CI (RG): M **940.*** SSP/MG

CPF/MF: ***.445.586-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

CÓDIGO PREÇO VALOR
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LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

10 1501208

ACIDO TRANEXAMICO -
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
TRANEXAMICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

TRANSAMIN
ZYDUS NIKKHO
RMS:
1565100450026

54.250 R$ 2,9800
R$
161.665,00

23 1489062

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

AMIORON
GEOLAB
RMS:
1542300020042

1.028.514 R$ 0,5710
R$
587.281,49

180 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

DIPIFARMA
FARMACE
RMS:
1108500180048

2.081.983 R$ 0,5580 R$
1.161.746,51

249 1490257

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
RMS:
1038700610033

131.549 R$ 1,1450 R$
150.623,61

266 1582194

INSULINA - PRINCIPIO ATIVO:
INSULINA HUMANA REGULAR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

INSUNORM R
ASPEN
RMS:
1376401140010

4.376 R$ 17,5900 R$ 76.973,84

287 1488295

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR PRINCIPIO
ATIVO: LIDOCAINA;
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: GEL TOPICO;
APRESENTACAO: BISNAGA 30
G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

LABCAÍNA
PHARLAB
RMS:
1410700560082

45.288 R$ 2,6600
R$
120.466,08

336 1526944

NISTATINA PRINCIPIO ATIVO:
NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25.000 UI/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:
BISNAGA 60 G; COMPONENTE:
.;

BISNAGA

GENÉRICO
GREENPHARMA
RMS:
1201901220023

57.298 R$ 4,0000 R$
229.192,00

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS

2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

2270     FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.
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5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;
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8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
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de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por José Maria Nogueira, Usuário
Externo, em 24/07/2020, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17068451 e o código CRC 951DFD97.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17068451
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-I,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17068451)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  ACÁCIA  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  EIRELLI  -  CNPJ  nº
03.945.035/0001-91,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-I,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-I, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços,  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  a  seguinte
quadro:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

10 1501208

ACIDO TRANEXAMICO -
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
TRANEXAMICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .

AMPOLA

TRANSAMIN
ZYDUS NIKKHO
 
RMS:
1565100450026

54.250 R$ 3,6341 R$ 2,9800
R$
161.665,00

23 1489062

AMIODARONA - PRINCIPIO
ATIVO: AMIODARONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

1
UNIDADE

AMIORON
GEOLAB
 
RMS:
1542300020042

1.028.514 R$ 0,6963 R$ 0,5710 R$
587.281,49
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APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1542300020042

180 1489992

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DIPIFARMA
FARMACE
 
RMS:
1108500180048

2.081.983 R$ 0,6805 R$ 0,5580 R$
1.161.746,51

249 1490257

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700610033

131.549 R$ 1,3011 R$ 1,1450 R$
150.623,61

266 1582194

INSULINA - PRINCIPIO
ATIVO: INSULINA HUMANA
REGULAR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

INSUNORM R
ASPEN
 
RMS:
1376401140010

4.376 R$ 17,5900 R$ 17,5900 R$ 76.973,84

287 1488295

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:
LIDOCAINA; CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: GEL
TOPICO; APRESENTACAO:
BISNAGA 30 G;
COMPONENTE: .;

BISNAGA

LABCAÍNA
PHARLAB
 
RMS:
1410700560082

45.288 R$ 3,2439 R$ 2,6600 R$
120.466,08

336 1526944

NISTATINA PRINCIPIO ATIVO:
NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25.000 UI/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:
BISNAGA 60 G;
COMPONENTE: .;

BISNAGA

GENÉRICO
GREENPHARMA
 
RMS:
1201901220023

57.298 R$ 4,5454 R$ 4,0000 R$
229.192,00

 
 
 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18020498 e o código CRC 425BAD7D.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18020498
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº II/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  ACCORD FARMACÊUTICA LTDA

ENDEREÇO:  AVENIDA  GUIDO  CALOI,  1985  -  GALPÃO  01  -  JD.  SÃO  LUIS  -  SÃO
PAULO - SP - CEP 05802-140

CNPJ/MF: 64.171.697/0001-46

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112-750-394.113

REPRESENTANTE LEGAL: ABHISHEK BANERJEE

CI (RG): V**24.****

CPF/MF: ***.802.298-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CISPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CISPLATINA;
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111 1503871

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700020010

1.600 R$
15,0000

R$
24.000,00

112 1536907

CISPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CISPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700020037

2.010 R$
25,0000

R$
50.250,00

114 1503898

CITARABINA - PRINCIPIO
ATIVO: CITARABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1,0 G (100 MG/ML); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700050033

720 R$
57,4000

R$
41.328,00

115 1586220

CITARABINA - PRINCIPIO
ATIVO: CITARABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700050017

2.550 R$ 7,4500 R$
18.997,50

233 1504088

GENCITABINA - PRINCIPIO
ATIVO: GENCITABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700110028

1.400
R$
79,0000

R$
110.600,00

234 1504096

GENCITABINA - PRINCIPIO
ATIVO: GENCITABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
RMS:
1553700110011

1.900
R$
28,0000

R$
53.200,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS
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3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
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administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.
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8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por ABHISHEK BANERJEE,
Representante Legal, em 20/07/2020, às 15:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17069419 e o código CRC 6BDA7746.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17069419
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-II,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17069419)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA ACCORD FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ nº 64.171.697/0001-
46, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de
21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.
123,  de  14  de  dezembro  de  2006; Lei  Complementar  nº  147,  de  07  de  agosto  de
2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de
18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-II,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-II, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

111 1503871

CISPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CISPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
 
RMS:
1553700020010

1.600 R$ 15,0000 N/A R$
24.000,00

112 1536907

CISPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CISPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA FRASCO-

GENÉRICO
ACCORD
 2.010 R$ 25,0000 N/A R$
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112 1536907
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 50 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA
 
RMS:
1553700020037

2.010 R$ 25,0000 N/A
50.250,00

114 1503898

CITARABINA - PRINCIPIO
ATIVO: CITARABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1,0 G (100 MG/ML); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
 
RMS:
1553700050033

720 R$ 57,4000 N/A R$
41.328,00

115 1586220

CITARABINA - PRINCIPIO
ATIVO: CITARABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
 
RMS:
1553700050017

2.550 R$ 7,4500 N/A R$
18.997,50

233 1504088

GENCITABINA - PRINCIPIO
ATIVO: GENCITABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
 
RMS:
1553700110028

1.400 R$ 79,0000 N/A R$
110.600,00

234 1504096

GENCITABINA - PRINCIPIO
ATIVO: GENCITABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
 
RMS:
1553700110011

1.900 R$ 28,0000 N/A
R$
53.200,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18103353 e o código CRC E3E4C297.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18103353
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº III/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA ANTÔNIO HEIL SC, 486. KM4 PARTE 1 H, ITAIPAVA, ITAJAÍ,
SC - CEP 88.316-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 256416362

CNPJ/MF: 05.436.635/0004-56

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ ORLANDO SERAFIM DE SOUZA

CI (RG): ***814*** SSP/BA

CPF/MF: ***.341.605-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LINEZOLIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LINEZOLIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: GENÉRICO
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288 1565575 2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 300 ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA BEKER
RMS:
1034600190021

192.250 R$
29,0000

R$
5.575.250,00

289 1514059

LINEZOLIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LINEZOLIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
GLENMARK
RMS:
1101302800018

197.760 R$
40,0000

R$
7.910.400,00

424 1524500

VANCOMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: VANCOMICINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL
RMS:
1556200410035

407.300 R$ 4,0000
R$
1.629.200,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
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licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
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impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por JOSE ORLANDO SERAFIM DE
SOUZA, Representante Legal, em 23/07/2020, às 14:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17069859 e o código CRC 25D8B8F8.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17069859
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-III,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17069859)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA - CNPJ  nº
05.436.635/0004-56,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-III,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-III, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

288 1565575

LINEZOLIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LINEZOLIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 300 ML;
COMPONENTE: 

BOLSA

GENÉRICO
BEKER
 
RMS:
1034600190021

192.250 R$ 29,0000 N/A R$
5.575.250,00

289 1514059

LINEZOLIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LINEZOLIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA
FARMACEUTICA:

1
UNIDADE

GENÉRICO
GLENMARK
 
RMS:

197.760 R$ 40,0000 N/A R$
7.910.400,00
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COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

RMS:
1101302800018

424 1524500

VANCOMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: VANCOMICINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL
 
RMS:
1556200410035

407.300 R$ 4,0000 N/A
R$
1.629.200,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18103995 e o código CRC 066D25C9.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18103995
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº IV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO  DO  LOTE:   ATONS  DO  BRASIL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO:  QUADRA  1112  SUL,  ALAMEDA  05,  QI  J,  PLANO  DIRETOR  SUL  –
PALMAS/TO, CEP: 77.024-171

CNPJ/MF: 09.192.829/0001-08

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 29.426.966-5

REPRESENTANTE LEGAL: FATIMA ABRANTES ORTEIRO

CI (RG): **.042.****

CPF/MF: ***.501.778-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

157 1524232

DAPTOMICINA - PRINCIPIO ATIVO:
DAPTOMICINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;

FRASCO-
AMPOLA

EXFUNO
DR. REDDYS
RMS:
1514300410015

660 R$ 160,0000 R$
105.600,00
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COMPONENTE: .;

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
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preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
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Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por FATIMA ABRANTES ORTEIRO,
Usuário Externo, em 20/07/2020, às 15:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17084668 e o código CRC 17D04D4A.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17084668
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-IV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17084668)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e a
BENEFICIÁRIA ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 09.19 2.829/0001-08, sujeitando-se às
determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-IV, registra a
presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-IV, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

157 1524232

DAPTOMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: DAPTOMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: ;

FRASCO-
AMPOLA

EXFUNO
DR. REDDYS
 
RMS:
1514300410015

660 R$ 160,0000 N/A
R$
105.600,00
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18104649 e o código CRC 10FC4C70.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18104649
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº V/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

ENDEREÇO:  VIA  PRINCIPAL  06  -  SN  QUADRA  09  MOD  12/15  -  BAIRRO  DAIA  -
ANÁPOLIS - GO - CEP: 75.133-155

CNPJ/MF: 04.301.884/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.335.948-6

REPRESENTANTE LEGAL: RODOLFO BRUNO DE ALMEIDA

CI (RG):  **859**** SSP-SP

CPF/MF: ***.573.908-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

31 1509128

AMPICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMPICILINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 G; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
AUROBINDO
RMS:
1516700160081

214.410
R$
3,2900

R$
705.408,90
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2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
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preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
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Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.
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9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO BRUNO DE ALMEIDA,
Representante Legal, em 24/07/2020, às 12:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17436382 e o código CRC A1605B26.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17436382
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-V,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº17436382)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  AUROBINDO  PHARMA  INDÚSTRIA  FARMACÊUTICA  LTDA  -
CNPJ  nº  04.301.884/0001-75,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-V,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-V, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),    que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

31 1509128

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;:  

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
AUROBINDO
 
RMS:
1516700160081

214.410 R$ 3,2900 N/A R$
705.408,90
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18105101 e o código CRC B27EB2BE.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18105101
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  BH FARMA COMÉRCIO LTDA

ENDEREÇO: RUA SIMÃO TAMM, 257, CACHOEIRINHA, BELO HORIZONTE/MG - CEP:
31.130-250

CNPJ/MF: 42.799.163/0001-26

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062805900.00-38

REPRESENTANTE LEGAL: GILSON DE SOUSA ROCHA

CI (RG): **.424.*** SSP/MG

CPF/MF: ***.792.196-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

4 1488902

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO:
ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG;
FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANDOZ
RMS:
1004703290094

1.492.632 R$ 0,2259 R$ 337.185,57

AMOXICILINA + ASSOCIACOES -
PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA +
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30 1489151

PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG
+ 125 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANDOZ
RMS:
1004704570309

5.496.542 R$ 0,5510
R$
3.028.594,64

91 1492349

CARBONATO DE CALCIO - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250
MG; EQUIVALENCIA: 500 MG DE
CALCIO ELEMENTAR; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CARBONATO DE
CÁLCIO
FITOWAY
RMS: ISENTO DE
REGISTRO

1.749.640 R$ 0,0570 R$ 99.729,48

93 1503812

CARBOPLATINA - PRINCIPIO ATIVO:
CARBOPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 150 MG;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

B-PLATIN
BLAU
RMS:
1163700140034

1.800 R$
71,7000

R$ 129.060,00

101 1523783

CEFTAZIDIMA - PRINCIPIO ATIVO:
CEFTAZIDIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 G;
FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CEFTAZIDON
BLAU
RMS:
1163700800042

118.380
R$
11,8900

R$
1.407.538,20

104 1516744

CIANOCOBALAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CIANOCOBALAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5000
MCG; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

AMICORED
CASULA &
VASCONCELOS
RMS:
1640000070028

26.910 R$ 5,4700 R$ 147.197,70

276 1504134

LEUPRORRELINA - PRINCIPIO ATIVO:
LEUPRORRELINA, ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 7,5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: AMPOLA
DILUENTE 2 ML + SERINGA +
AGULHA;

FRASCO-
AMPOLA

LECTRUM
SANDOZ
RMS:
1004704100027

1.820
R$
219,8000 R$ 400.036,00

379 1504240

RITUXIMABE - PRINCIPIO ATIVO:
RITUXIMABE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MG/10 ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

RIXIMYO
SANDOZ
RMS:
1004706180011

4.038
R$
526,0000

R$
2.123.988,00

380 1504258

RITUXIMABE - PRINCIPIO ATIVO:
RITUXIMABE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500
MG/50 ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

RIXIMYO
SANDOZ
RMS:
1004706180036

8.626
R$
2.960,0000

R$
25.532.960,00

392 1490885

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO:
SINVASTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG;
FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

SINVASTACOR
SANDOZ
RMS:
1004702700175

14.005.895 R$ 0,1133 R$
1.586.867,90

398 1527525

SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
BLAU
RMS:
1163701570040

5.000 R$
16,3000

R$ 81.500,00

423 1488813

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO
ATIVO: VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG;
EQUIVALENCIA: .; FORMA

1
UNIDADE

DEPAKENE
ABBOTT
RMS:

5.181.760 R$ 0,3099 R$
1.605.827,42
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FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1055303150052

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;
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5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
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do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
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Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por GILSON DE SOUZA ROCHA,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 10:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17090372 e o código CRC C950F474.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17090372
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-VI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17090372)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e a
BENEFICIÁRIA BH FARMA COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 42.799.163/0001-26 ,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos  Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-VI , registra a
presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-VI, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

04 1488902

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANDOZ
 
RMS:
1004703290094

1.492.632 R$ 0,2567 R$ 0,2259 R$ 337.185,57

30 1489151

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG + 125 MG; FORMA

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANDOZ
 
RMS:

5.496.542 R$ 0,6261 R$ 0,5510
R$
3.028.594,64

Errata SEPLAG/CECONT 18105553         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 44



FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1004704570309

91 1492349

CARBONATO DE CALCIO -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBONATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1250 MG; EQUIVALENCIA:
500 MG DE CALCIO
ELEMENTAR; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CARBONATO DE
CÁLCIO
FITOWAY
 
RMS: ISENTO DE
REGISTRO

1.749.640 R$ 0,0695 R$ 0,0570 R$ 99.729,48

93 1503812

CARBOPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CARBOPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

B-PLATIN
BLAU
 
RMS:
1163700140034

1.800 R$ 71,7000 R$ 71,7000 R$ 129.060,00

101 1523783

CEFTAZIDIMA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFTAZIDIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CEFTAZ IDON
BLAU
 
RMS:
1163700800042

118.380 R$ 14,5000 R$ 11,8900 R$
1.407.538,20

104 1516744

CIANOCOBALAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CIANOCOBALAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5000 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

AMICORED
CASULA &
VASCONCELOS
 
RMS:
1640000070028

26.910 R$ 6,6700 R$ 5,4700 R$ 147.197,70

276 1504134

LEUPRORRELINA - PRINCIPIO
ATIVO: LEUPRORRELINA,
ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
7,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE 2 ML +
SERINGA + AGULHA;

FRASCO-
AMPOLA

LECTRUM
SANDOZ
 
RMS:
1004704100027

1.820 R$ 219,8000 R$ 219,8000 R$ 400.036,00

379 1504240

RITUXIMABE - PRINCIPIO
ATIVO: RITUXIMABE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/10 ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

RIXIMYO
SANDOZ
 
RMS:
1004706180011

4.038 R$ 526,000 R$ 526,0000 R$
2.123.988,00

380 1504258

RITUXIMABE - PRINCIPIO
ATIVO: RITUXIMABE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/50 ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

RIXIMYO
SANDOZ
 
RMS:
1004706180036

8.626 R$ 2.960,0000 R$
2.960,0000

R$
25.532.960,00

392 1490885

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

SINVASTACOR
SANDOZ
 
RMS:
1004702700175

14.005.895 R$ 0,1133 R$ 0,1133 R$
1.586.867,90

398 1527525

SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA -
PRINCIPIO ATIVO:
SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
BLAU
 
RMS:
1163701570040

5.000 R$ 16,3000 R$ 16,3000 R$ 81.500,00

423 1488813

VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:
VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; EQUIVALENCIA: .;
FORMA FARMACEUTICA:

1
UNIDADE

DEPAKENE
ABBOTT
 
RMS:

5.181.760 R$ 0,3779 R$ 0,3099
R$
1.605.827,42
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COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1055303150052

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18105553 e o código CRC F325D7BC.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18105553
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO DOS LOTES:  BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A

ENDEREÇO:  AVENIDA  SÓCRATES  MARIANI  BITTENCOURT,  Nº  1080  -  CINCO  -
CONTAGEM/MG

CNPJ/MF: 18.269.125/0001-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002163182.00-79

REPRESENTANTE LEGAL: EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO

CI (RG): M **672.***

CPF/MF: ***.970.946-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;
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8 1488953

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

AFOLIC
NATULAB
RMS:
1384100500167

2.901.575 R$ 0,0360 R$ 104.456,70

18 1527690

ALTEPLASE - PRINCIPIO
ATIVO: ALTEPLASE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

ACTILYSE
BOEHRINGER
RMS:
1036700490023

19.614
R$
2.020,9800

R$
39.639.501,72

29 1487027

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML + 12,5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: PO
PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
75 ML;
COMPLEMENTAÇÃO:
VARIACAO ACEITAVEL DE +
25ML PARA A
APRESENTACAO.

MILILITRO

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023505280080

1.677.005 R$ 0,1105 R$ 185.309,05

37 1492322

ANIDULAFUNGINA -
PRINCIPIO ATIVO:
ANIDULAFUNGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO
WYETH
RMS:
1211002980014

2.400
R$
213,1400 R$ 511.536,00

42 1521284

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023511190081

3.193.264 R$ 0,2450 R$ 782.349,68

43 1521292

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023511190209

259.640 R$ 2,0000 R$ 519.280,00

58 1522426

BEZAFIBRATO - PRINCIPIO
ATIVO: BEZAFIBRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023506550022

65.948 R$ 0,6600 R$ 43.525,68

64 1492012

BOSENTANA - PRINCIPIO
ATIVO: BOSENTANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
BIOLAB FARMA
RMS:
1049202310157

151.158 R$ 8,3700 R$
1.265.192,46

67 1490362

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO:
IPRATROPIO, BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL;
APRESENTACAO: FRASCO
10 ML 200 DOSES;
COMPONENTE: BOCAL;

FRASCO

ATROVENT N
BOEHRINGER
RMS:
1036700040141

18.462 R$ 18,2000 R$ 336.008,40

BROMETO DE TIOTROPIO -
PRINCIPIO ATIVO: BROMETO
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70 1492233

DE TIOTROPIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INALATORIA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: DISPOSITIVO
INALATORIO;

FRASCO

SPIRIVA RESPIMAT
BOEHRINGER
RMS:
1036701370072

185.384 R$
216,5000

R$
40.135.636,00

76 1523325

BUDESONIDA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA +
FUMARATO DE
FORMOTEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MCG + 12 MCG;
FORMA FARMACEUTICA: PO
INALANTE; APRESENTACAO:
TUBO 60 DOSES;
COMPONENTE: .;

TUBO

SYMBCORT
TURBUHALER
ASTRAZENECA
RMS:
1161801060072

152.100 R$ 68,2000
R$
10.367.136,00

84 1492039

CALCITRIOL - PRINCIPIO
ATIVO: CALCITRIOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA MOLE;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SIGMATRIOL
GERMED
RMS:
1058307120012

2.950.376 R$ 1,0440 R$
3.080.192,54

96 1489569

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3,125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CARVEDILAT
EMS SIGMA
RMS:
1356906840023

2.921.826 R$ 0,0860 R$ 251.277,04

117 1489640

CLARITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023504820154

303.129 R$ 1,9900 R$ 603.226,71

120 1512188

CLOBAZAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLOBAZAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

URBANIL
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603060018

916.042 R$ 0,3250 R$ 297.713,65

121 1521357

CLOBAZAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLOBAZAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

URBANIL
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603060077

640.756 R$ 0,5800 R$ 371.638,48

124 1489658

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLO
EMS SIGMA
RMS:
1356906140031

2.183.439 R$ 0,5090 R$
1.111.370,45

125 1489453

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO DE LIBERACAO
PROLONGADA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLO
EMS SIGMA
RMS:
1356906140064

13.720 R$ 0,9900 R$ 13.582,80

129 1531093

CLONIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLONIDINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

1 UNIDADE

ATENSINA
BOEHRINGER
RMS:
1036700580014

154.361 R$ 0,1500 R$ 23.154,15
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COMPONENTE: .;

155 1491474

DANAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: DANAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LADOGAL
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603550015

70.004 R$ 1,9300 R$ 135.107,72

161 1492071

DESMOPRESSINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DESMOPRESSINA, ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
NASAL; APRESENTACAO:
FRASCO 2,5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
BERGAMO
RMS:
1064601720018

2.236 R$ 79,9000 R$ 178.656,40

165 1489844

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXIDEX
NOVARTIS
RMS:
1006810970028

13.349 R$ 5,0400 R$ 67.278,96

167 1489895

DEXCLORFENIRAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 A 120 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

POLARADEX
NATULAB
RMS:
1384100200058

239.915 R$ 0,9300 R$ 223.120,95

176 1518135

DILTIAZEM - PRINCIPIO
ATIVO: DILTIAZEM,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023507400121

316.160 R$ 0,2150 R$ 67.974,40

177 1518143

DILTIAZEM - PRINCIPIO
ATIVO: DILTIAZEM,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023507400172

194.550 R$ 0,2600 R$ 50.583,00

181 1509179

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO CONTA-GOTAS 10
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXALGINA
NATULAB
RMS:
1384100020051

81.980 R$ 0,6800 R$ 55.746,40

182 1490001

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO:
DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO GOTAS 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXALGINA
NATULAB
RMS:
1384100020068

1.888.991 R$ 1,3100 R$
2.474.578,21

188 1516116

DOMPERIDONA - PRINCIPIO
ATIVO: DOMPERIDONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023509990058

182.150 R$ 0,0875 R$ 15.938,13

193 1503995

DOXORRUBICINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXORRUBICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO OU SOLUCAO

FRASCO-AMPOLA

RUBIDOX
BERGAMO
RMS:
1064600980032

2.050 R$ 42,6400 R$ 87.412,00
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INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

1064600980032

196 1517287

ENOXAPARINA SODICA
PRINCIPIO ATIVO:
ENOXAPARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,4
ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLEXANE
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603360151

608.619 R$ 14,1600
R$
8.618.045,04

197 1527738

ENOXAPARINA SODICA
PRINCIPIO ATIVO:
ENOXAPARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,6
ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLEXANE
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603360011

177.487 R$ 19,7200
R$
3.500.043,64

227 1542621

FONDAPARINUX SODICO -
PRINCIPIO ATIVO:
FONDAPARINUX SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,5
ML; COMPONENTE: .;

SERINGA
PREENCHIDA

ARIXTRA
ASPEN
RMS:
1376401530013

2.600 R$ 15,3000 R$ 39.780,00

255 1487809

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

APRESOLINA
NOVARTIS
RMS:
1006800130078

4.714.464 R$ 0,2100 R$ 990.037,44

261 1525140

IBUPROFENO - PRINCIPIO
ATIVO: IBUPROFENO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

IBUPROTRAT
NATULAB
RMS:
1384100330164

2.535 R$ 3,0000 R$ 7.605,00

264 1525158

IMUNOGLOBULINA ANTI-
RHO(D) - PRINCIPIO ATIVO:
IMUNOGLOBULINA ANTI-
RHO(D);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

RHOPHYLAC
CSL BEHRING
RMS:
1015101210012

1.785 R$
176,0000

R$ 314.160,00

267 1504118

IRINOTECANO - PRINCIPIO
ATIVO: IRINOTECANO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

TREBYXAN
BERGAMO
RMS:
1064601930047

2.470 R$ 42,5000 R$ 104.975,00

268 1542290

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOSSORBIDA,
DINITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO SUBLINGUAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

ISORDIL SL
EMS S/A
RMS:
1356900150041

144.927 R$ 0,2000 R$ 28.985,40

272 1527843

LACTATO DE MILRINONA -
PRINCIPIO ATIVO: LACTATO
DE MILRINONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PRIMACOR
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603210011

1.280 R$ 55,7550 R$ 71.366,40

LACTULOSE - PRINCIPIO
ATIVO: LACTULOSE;
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273 1488260
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: .;

FRASCO
LACTULIFE
NATULAB
RMS: 663390018

432.933 R$ 4,6400
R$
2.008.809,12

281 1490478

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
RMS:
1008903920108

3.923.890 R$ 0,0680 R$ 266.824,52

282 1490486

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
RMS:
1008903920019

7.397.458 R$ 0,0660 R$ 488.232,23

283 1490460

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
RMS:
1008903920043

6.592.642 R$ 0,0609 R$ 401.491,90

310 1527851

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,
TARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SELOKEN
ASTRAZENECA
RMS:
1161800710030

99.830 R$ 9,4300 R$ 941.396,90

321 1490656

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO VAGINAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PROSTOKOS
INFAN
RMS:
1155700440053

3.900 R$ 29,5200 R$ 115.128,00

322 1490664

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO VAGINAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PROSTOKOS
INFAN
RMS:
1155700440029

9.900 R$ 6,7100 R$ 66.429,00

347 1517341

OLEATO DE
MONOETANOLAMINA -
PRINCIPIO ATIVO: OLEATO
DE MONOETANOLAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ETHAMOLIN
FARMOQUÍMICA
RMS:
1039001890043

1.410 R$ 4,6000 R$ 6.486,00

361 1490800

PIRIMETAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: PIRIMETAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

DARAPRIM
FARMOQUÍMICA
RMS:
1039001480015

46.519 R$ 0,0500 R$ 2.325,95

372 1512919

QUETIAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: QUETIAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023510170042

418.600 R$ 0,1890 R$ 79.115,40

SAIS PARA REIDRATACAO
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383 1491008

ORAL - PRINCIPIO ATIVO:
SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
.; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: ENVELOPE;
COMPLEMENTAÇÃO:
COMPOSICAO: CITRATO DE
SÓDIO DIIDRATADO +
CLORETO DE POTASSIO +
CLORETO DE SODIO +
GLICOSE.

ENVELOPE

HIDRAPLEX
NATULAB
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

5.410.073 R$ 0,4400 R$
2.380.432,12

390 1509276

SIMETICONA - PRINCIPIO
ATIVO: SIMETICONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: EMULSAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO CONTA-GOTAS 10
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

LUFBEM
NATULAB
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

140.614 R$ 0,8500 R$ 119.521,90

405 1490923

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML;
COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

MASFEROL
NATULAB
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

154.512 R$ 0,6670 R$ 103.059,50

411 1559117

TIGECICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: TIGECICLINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

TYGACIL
WYETH
RMS:
1211002630013

68.390
R$
158,7700

R$
10.858.280,30

414 1515292

TOPIRAMATO - PRINCIPIO
ATIVO: TOPIRAMATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023507530394

2.679.628 R$ 0,2900 R$ 777.092,12

425 1490974

VARFARINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
VARFARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MAREVAN
FARMOQUÍMICA
RMS:
1039001470281

2.329.023 R$ 0,0999 R$ 232.669,40

427 1513087

VIGABATRINA - PRINCIPIO
ATIVO: VIGABATRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SABRIL
SANOFI MEDLEY
RMS:
1832603200022

808.528 R$ 2,6200 R$
2.118.343,36

430 1504290

VINORELBINA - PRINCIPIO
ATIVO: VINORELBINA,
DITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO=AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

NAVELBINE
PIERRE FABRE
RMS:
1016202490019

350 R$ 64,5500 R$ 22.592,50

431 1504304

VINORELBINA - PRINCIPIO
ATIVO: VINORELBINA,
DITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO=AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

NAVELBINE
PIERRE FABRE
RMS:
1016202490027

320
R$
135,1900 R$ 43.260,80

ZUCLOPENTIXOL - PRINCIPIO
ATIVO: ZUCLOPENTIXOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: CLOPIXOL
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436 1513117 50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA LUNDBECK
RMS:
1047500450058

700 R$ 25,3900 R$ 17.773,00

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS

2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

2270     FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
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do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;

8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Egidio do Espirito Santo,
Representante Legal, em 24/07/2020, às 08:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17034870 e o código CRC 6F21314E.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17034870
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-VII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17034870)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A - CNPJ nº
18.269.125/0001-87,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-VII,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-VII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  e  correção  do  valor  total  do  Lote  76,  em
razão de erro material, que passam a vigorar com o seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

08 1488953

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

AFOLIC
NATULAB
 
RMS:
1384100500167

2.901.575 R$ 0,0439 R$ 0,0360 R$ 104.456,70

18 1527690

ALTEPLASE - PRINCIPIO
ATIVO: ALTEPLASE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-

FRASCO-
AMPOLA

ACTILYSE
BOEHRINGER
 
RMS:
1036700490023

19.614 R$ 2.020,9800
R$
2.020,9800

R$
39.639.501,72
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AMPOLA; COMPONENTE: .;

29 1487027

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML + 12,5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: PO
PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
75 ML;
COMPLEMENTAÇÃO:
VARIACAO ACEITAVEL DE +
25ML PARA A
APRESENTACAO.

MILILITRO

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023505280080

1.677.005 R$ 0,1256 R$ 0,1105 R$ 185.309,05

37 1492322

ANIDULAFUNGINA -
PRINCIPIO ATIVO:
ANIDULAFUNGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
WYETH
 
RMS:
1211002980014

2.400 R$ 242,2045 R$ 213,1400 R$ 511.536,00

42 1521284

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023511190081

3.193.264 R$ 0,2450 R$ 0,2450 R$ 782.349,68

43 1521292

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023511190209

259.640 R$ 2,0000 R$ 2,0000 R$ 519.280,00

58 1522426

BEZAFIBRATO - PRINCIPIO
ATIVO: BEZAFIBRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023506550022

65.948 R$ 0,6600 R$ 0,6600 R$ 43.525,68

64 1492012

BOSENTANA - PRINCIPIO
ATIVO: BOSENTANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
BIOLAB FARMA
 
RMS:
1049202310157

151.158 R$ 8,3700 R$ 8,3700 R$
1.265.192,46

67 1490362

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO:
IPRATROPIO, BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL;
APRESENTACAO: FRASCO
10 ML 200 DOSES;
COMPONENTE: BOCAL;

FRASCO

ATROVENT N
BOEHRINGER
 
RMS:
1036700040141

18.462 R$ 18,2000 R$ 18,2000 R$ 336.008,40

70 1492233

BROMETO DE TIOTROPIO -
PRINCIPIO ATIVO: BROMETO
DE TIOTROPIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INALATORIA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO;

FRASCO

SPIRIVA RESPIMAT
BOEHRINGER
 
RMS:
1036701370072

185.384 R$ 264,0244 R$ 216,5000 R$
40.135.636,00

76 1523325

BUDESONIDA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA +
FUMARATO DE
FORMOTEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MCG + 12 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
INALANTE; APRESENTACAO:
TUBO 60 DOSES;
COMPONENTE: .;

TUBO

SYMBCORT
TURBUHALER
ASTRAZ ENECA
 
RMS:
1161801060072

152.100 R$ 68,2000 R$ 68,2000
R$
10.373.220,00

84 1492039

CALCITRIOL - PRINCIPIO
ATIVO: CALCITRIOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA MOLE;

1 UNIDADE

SIGMATRIOL
GERMED
 
RMS:

2.950.376 R$ 1,0440 R$ 1,0440 R$
3.080.192,54
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GELATINOSA MOLE;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1058307120012

96 1489569

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3,125 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CARVEDILAT
EMS SIGMA
 
RMS:
1356906840023

2.921.826 R$ 0,1049 R$ 0,0860 R$ 251.277,04

117 1489640

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023504820154

303.129 R$ 2,2614 R$ 1,9900 R$ 603.226,71

120 1512188

CLOBAZAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLOBAZAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

URBANIL
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603060018

916.042 R$ 0,3250 R$ 0,3250 R$ 297.713,65

121 1521357

CLOBAZAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLOBAZAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

URBANIL
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603060077

640.756 R$ 0,5800 R$ 0,5800 R$ 371.638,48

124 1489658

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLO
EMS SIGMA
 
RMS:
1356906140031

2.183.439 R$ 0,6207 R$ 0,5090 R$
1.111.370,45

125 1489453

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOMIPRAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO DE LIBERACAO
PROLONGADA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLO
EMS SIGMA
 
RMS:
1356906140064

13.720 R$ 1,2073 R$ 0,9900 R$ 13.582,80

129 1531093

CLONIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLONIDINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

ATENSINA
BOEHRINGER
 
RMS:
1036700580014

154.361 R$ 0,1829 R$ 0,1500 R$ 23.154,15

155 1491474

DANAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: DANAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LADOGAL
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603550015

70.004 R$1,9300 R$ 1,9300 R$ 135.107,72

161 1492071

DESMOPRESSINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DESMOPRESSINA,
ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
NASAL; APRESENTACAO:
FRASCO 2,5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
BERGAMO
 
RMS:
1064601720018

2.236 R$ 79,9000 R$ 79,9000 R$ 178.656,40

165 1489844

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXIDEX
NOVARTIS
 
RMS:
1006810970028

13.349 R$ 6.1463 R$ 5,0400 R$ 67.278,96

167 1489895

DEXCLORFENIRAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO

FRASCO

POLARADEX
NATULAB
 
RMS:

239.915 R$ 1,1341 R$ 0,9300 R$ 223.120,95
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FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 A 120 ML;
COMPONENTE: .;

1384100200058

176 1518135

DILTIAZEM - PRINCIPIO
ATIVO: DILTIAZEM,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023507400121

316.160 R$ 0,2443 R$ 0,2150 R$ 67.974,40

177 1518143

DILTIAZEM - PRINCIPIO
ATIVO: DILTIAZEM,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023507400172

194.550 R$ 0,2954 R$ 0,2600 R$ 50.583,00

181 1509179

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO CONTA-GOTAS 10
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXALGINA
NATULAB
 
RMS:
1384100020051

81.980 R$ 0,8293 R$ 0,6800 R$ 55.746,40

182 1490001

DIPIRONA - PRINCIPIO
ATIVO: DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO GOTAS 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

MAXALGINA
NATULAB
 
RMS:
1384100020068

1.888.991 R$ 1,5976 R$ 1,3100 R$
2.474.578,21

188 1516116

DOMPERIDONA - PRINCIPIO
ATIVO: DOMPERIDONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023509990058

182.150 R$ 0,0994 R$ 0,0875 R$ 15.938,13

193 1503995

DOXORRUBICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DOXORRUBICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO OU SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

RUBIDOX
BERGAMO
 
RMS:
1064600980032

2.050 R$ 42,6400 R$ 42,6400 R$ 87.412,00

196 1517287

ENOXAPARINA SODICA
PRINCIPIO ATIVO:
ENOXAPARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,4
ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLEXANE
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603360151

608.619 R$ 17,2683 R$ 14,1600
R$
8.618.045,04

197 1527738

ENOXAPARINA SODICA
PRINCIPIO ATIVO:
ENOXAPARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,6
ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CLEXANE
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603360011

177.487 R$ 24,0488 R$ 19,7200
R$
3.500.043,64

227 1542621

FONDAPARINUX SODICO -
PRINCIPIO ATIVO:
FONDAPARINUX SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 0,5
ML; COMPONENTE: .;

SERINGA
PREENCHIDA

ARIXTRA
ASPEN
 
RMS:
1376401530013

2.600 R$ 18,6585 R$ 15,3000 R$ 39.780,00

255 1487809

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

APRESOLINA
NOVARTIS
 
RMS:
1006800130078

4.714.464 R$ 0,2561 R$ 0,2100 R$ 990.037,44

261 1525140

IBUPROFENO - PRINCIPIO
ATIVO: IBUPROFENO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

FRASCO

IBUPROTRAT
NATULAB
 2.535 R$3,6585 R$ 3,0000 R$ 7.605,00
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FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE: .;

RMS:
1384100330164

264 1525158

IMUNOGLOBULINA ANTI-
RHO(D) - PRINCIPIO ATIVO:
IMUNOGLOBULINA ANTI-
RHO(D);
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

RHOPHYLAC
CSL BEHRING
 
RMS:
1015101210012

1.785 R$ 214,6341 R$ 176,0000 R$ 314.160,00

267 1504118

IRINOTECANO - PRINCIPIO
ATIVO: IRINOTECANO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

TREBYXAN
BERGAMO
 
RMS:
1064601930047

2.470 R$ 42,5000 R$ 42,5000 R$ 104.975,00

268 1542290

ISOSSORBIDA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOSSORBIDA,
DINITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO SUBLINGUAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

ISORDIL SL
EMS S/A
 
RMS:
1356900150041

144.927 R$ 0,2439 R$ 0,2000 R$ 28.985,40

272 1527843

LACTATO DE MILRINONA -
PRINCIPIO ATIVO: LACTATO
DE MILRINONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PRIMACOR
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603210011

1.280 R$ 67,9939 R$ 55,7550 R$ 71.366,40

273 1488260

LACTULOSE - PRINCIPIO
ATIVO: LACTULOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
667 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO;
COMPONENTE: .;

FRASCO

LACTULIFE
NATULAB
 
RMS: 663390018

432.933 R$ 5,6585 R$ 4,6400
R$
2.008.809,12

281 1490478

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
 
RMS:
1008903920108

3.923.890 R$ 0,0680 R$ 0,0680 R$ 266.824,52

282 1490486

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
 
RMS:
1008903920019

7.397.458 R$ 0,0660 R$ 0,0660 R$ 488.232,23

283 1490460

LEVOTIROXINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOTIROXINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
MERCK S/A
 
RMS:
1008903920043

6.592.642 R$ 0,0609 R$ 0,0609 R$ 401.491,90

310 1527851

METOPROLOL - PRINCIPIO
ATIVO: METOPROLOL,
TARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SELOKEN
ASTRAZ ENECA
 
RMS:
1161800710030

99.830 R$ 11,5000 R$ 9,4300 R$ 941.396,90

321 1490656

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO VAGINAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PROSTOKOS
INFAN
 
RMS:
1155700440053

3.900 R$ 36,000 R$ 29,5200 R$ 115.128,00

322 1490664

MISOPROSTOL - PRINCIPIO
ATIVO: MISOPROSTOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:

1 UNIDADE

PROSTOKOS
INFAN
 9.900 R$ 8,1829 R$ 6,7100 R$ 66.429,00
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FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO VAGINAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

RMS:
1155700440029

347 1517341

OLEATO DE
MONOETANOLAMINA -
PRINCIPIO ATIVO: OLEATO
DE MONOETANOLAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ETHAMOLIN
FARMOQUÍMICA
 
RMS:
1039001890043

1.410 R$ 5,6098 R$ 4,6000 R$ 6.486,00

361 1490800

PIRIMETAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: PIRIMETAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

DARAPRIM
FARMOQUÍMICA
 
RMS:
1039001480015

46.519 R$ 0,0610 R$ 0,0500 R$ 2.325,95

372 1512919

QUETIAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: QUETIAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023510170042

418.600 R$ 0,1890 R$ 0,1890 R$ 79.115,40

383 1491008

SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL - PRINCIPIO ATIVO:
SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
.; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:
ENVELOPE;
COMPLEMENTAÇÃO:
COMPOSICAO: CITRATO DE
SÓDIO DIIDRATADO +
CLORETO DE POTASSIO +
CLORETO DE SODIO +
GLICOSE.

ENVELOPE

HIDRAPLEX
NATULAB
 
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

5.410.073 R$ 0,5366 R$ 0,4400
R$
2.380.432,12

390 1509276

SIMETICONA - PRINCIPIO
ATIVO: SIMETICONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: EMULSAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO CONTA-GOTAS 10
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

LUFBEM
NATULAB
 
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

140.614 R$ 1,0366 R$ 0,8500 R$ 119.521,90

405 1490923

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML;
COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

MASFEROL
NATULAB
 
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

154.512 R$ 0,8134 R$ 0,6670 R$ 103.059,50

411 1559117

TIGECICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: TIGECICLINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

TYGACIL
WYETH
 
RMS:
1211002630013

68.390 R$ 193,6220 R$ 158,7700
R$
10.858.280,30

414 1515292

TOPIRAMATO - PRINCIPIO
ATIVO: TOPIRAMATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023507530394

2.679.628 R$ 0,2900 R$ 0,2900 R$ 777.092,12

425 1490974

VARFARINA SODICA -
PRINCIPIO ATIVO:
VARFARINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MAREVAN
FARMOQUÍMICA
 
RMS:
1039001470281

2.329.023 R$ 0,1218 R$ 0,0999 R$ 232.669,40

427 1513087

VIGABATRINA - PRINCIPIO
ATIVO: VIGABATRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SABRIL
SANOFI MEDLEY
 
RMS:
1832603200022

808.528 R$ 2,6200 R$ 2,6200 R$
2.118.343,36
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430 1504290

VINORELBINA - PRINCIPIO
ATIVO: VINORELBINA,
DITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO=AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

NAVELBINE
PIERRE FABRE
 
RMS:
1016202490019

350 R$ 64,5500 R$ 64,5500 R$ 22.592,50

431 1504304

VINORELBINA - PRINCIPIO
ATIVO: VINORELBINA,
DITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO=AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

NAVELBINE
PIERRE FABRE
 
RMS:
1016202490027

320 R$ 135,1900 R$ 135,1900 R$ 43.260,80

436 1513117

ZUCLOPENTIXOL -
PRINCIPIO ATIVO:
Z UCLOPENTIXOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

CLOPIXOL
LUNDBECK
 
RMS:
1047500450058

700 R$ 30,9634 R$ 25,3900 R$ 17.773,00

 

 
 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 
 
 

EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO
Representante Legal

 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A
 

Documento assinado eletronicamente por Egidio do Espirito Santo, Usuário
Externo, em 19/08/2020, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18105849 e o código CRC 44E8819D.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18105849
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO DOS LOTES:  BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA

ENDEREÇO: ROD. FERNÃO DIAS S/N - KM 933 NORTE - BAIRRO PESSEGUEIROS -
EXTREMA - MG
CEP: 37640-000

CNPJ/MF: 49.475.833/0016-84

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 503774341.03-89

REPRESENTANTE LEGAL: SIMONE QUIYOMY WATANABE

CI (RG): **.504.****

CPF/MF: ***.072.428-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

39 1527878

ARGIPRESSINA - PRINCIPIO ATIVO: ARGIPRESSINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 U/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:

AMPOLA

ENCRISE
BIOLAB SANUS
RMS:

3.350 R$
18,3557

R$
61.491,60
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AMPOLA 1 ML; COMPONENTE: .; 1097401900035

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS

2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

2270     FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
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preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;

8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
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da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Simone Quiyomy Watanabe,
Usuário Externo, em 21/07/2020, às 11:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17091280 e o código CRC 27110A0A.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17091280
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-VIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17091280)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ nº
49.475.833/0016-84,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-VIII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-VIII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

39 1527878

ARGIPRESSINA - PRINCIPIO
ATIVO: ARGIPRESSINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 U/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE:  ;

AMPOLA

ENCRISE
BIOLAB SANUS
 
RMS:
1097401900035

3.350 R$ 22,3850 R$ 18,3557 R$
61.491,60
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18106381 e o código CRC D90887DA.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18106381
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº IX/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO DOS LOTES:  BIOMIG MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: RUA CORONEL VIEIRA CRISTO - 265 - CAMARGOS - BELO HORIZONTE-
MG - CEP: 30.520080

CNPJ/MF: 22.355.622/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0625068470081

REPRESENTANTE LEGAL: LELIS AGOSTINHO PEIXOTO

CI (RG): M **719.***

CPF/MF: ***.611.256-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

36 1524364

ANFOTERICINA B - PRINCIPIO ATIVO: COMPLEXO
LIPIDICO DE ANFOTERICINA B;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO

FRASCO-
AMPOLA

ABELCET
TEVA
RMS:

6.120 R$
1.456,0000

R$
8.910.720,00
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FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

AMPOLA RMS:
1557300340037

1.456,0000 8.910.720,00

105 1503855

CICLOFOSFAMIDA - PRINCIPIO ATIVO:
CICLOFOSFAMIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.000 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENUXAL
BAXTER
RMS:
1068301680048

2.530 R$ 43,3800 R$ 109.751,40

229 1504070

FULVESTRANTO - PRINCIPIO ATIVO:
FULVESTRANTO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: SERINGA
PREENCHIDA 5 ML; COMPONENTE: 02 AGULHAS;

1
UNIDADE

SUPRENIQ
TEVA
RMS:
1557300410027

5.720
R$
430,0000

R$
2.459.600,00

251 1514857

HEMOSTATICO DE GELATINA - COMPOSICAO:
GELATINA + TROMBINA + SOLUCAO DE CLORETO
DE CALCIO; APRESENTACAO: KIT; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO ESTERIL;
COMPLEMENTAÇÃO: COMPOSICAO DO KIT: 1
FRASCO-AMPOLA COM TROMBINA LIOFILIZADA 1
FRASCO-AMPOLA SOLUCAO DILUENTE DE
CLORETO DE CALCIO 5 ML 1 SERINGA
PREENCHIDA COM PO DE GELATINA 1 APLICADOR
ABSORCAO ENTRE 6 A 8 SEMANAS INTERROMPE
O SANGRAMENTO EM 2 MINUTOS EMBALAGEM
ESTERIL COM DADOS DE IDENTIFICACAO,
ESTERILIZACAO, VALIDADE,NUMERO DO LOTE E
REGISTRO NO MS.

1
UNIDADE

FLOSEAL
BAXTER
RMS:
1068301730029

1.000 R$
729,3100

R$ 729.310,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS

2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

2270     FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17092018         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 73



4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
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compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;

8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;
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8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por LELIS AGOSTINHO PEIXOTO,
Representante Legal, em 20/07/2020, às 17:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17092018 e o código CRC 8988711E.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17092018
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-IX,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17092018)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA    BIOMIG  MATERIAIS  MÉDICO  HOSPITALARES  LTDA  -  CNPJ
nº 22.355.622/0001-75,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal
nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-IX,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-IX, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
 

MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

36 1524364

ANFOTERICINA B -
PRINCIPIO ATIVO:
COMPLEXO LIPIDICO DE
ANFOTERICINA B;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .

FRASCO-
AMPOLA

ABELCET
TEVA
 
RMS:
1557300340037

6.120 R$ 1.775,6098
R$
1.456,0000

R$
8.910.720,00

CICLOFOSFAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
CICLOFOSFAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: FRASCO-

GENUXAL
BAXTER R$
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105 1503855 1.000 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA  

RMS:
1068301680048

2.530 R$ 43,3800 R$ 43,3800
R$
109.751,40

229 1504070

FULVESTRANTO - PRINCIPIO
ATIVO: FULVESTRANTO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA PREENCHIDA 5 ML;
COMPONENTE: 02
AGULHAS;

1
UNIDADE

SUPRENIQ
TEVA
 
RMS:
1557300410027

5.720 R$ 430,000 R$ 430,0000
R$
2.459.600,00

251 1514857

HEMOSTATICO DE
GELATINA - COMPOSICAO:
GELATINA + TROMBINA +
SOLUCAO DE CLORETO DE
CALCIO; APRESENTACAO:
KIT; FORMA FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO ESTERIL;
COMPLEMENTAÇÃO:
COMPOSICAO DO KIT: 1
FRASCO-AMPOLA COM
TROMBINA LIOFILIZADA 1
FRASCO-AMPOLA SOLUCAO
DILUENTE DE CLORETO DE
CALCIO 5 ML 1 SERINGA
PREENCHIDA COM PO DE
GELATINA 1 APLICADOR
ABSORCAO ENTRE 6 A 8
SEMANAS INTERROMPE O
SANGRAMENTO EM 2
MINUTOS EMBALAGEM
ESTERIL COM DADOS DE
IDENTIFICACAO,
ESTERILIZ ACAO,
VALIDADE,NUMERO DO
LOTE E REGISTRO NO MS.

1
UNIDADE

FLOSEAL
BAXTER
 
RMS:
1068301730029

1.000 R$ 889,4024 R$ 729,3100
R$
729.310,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18106569 e o código CRC 08F32C53.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18106569
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO DOS LOTES:  CHIESI FARMACÊUTICA LTDA

ENDEREÇO: RUA GIACOMO CHIESI, 151, KM 39,2 DA ESTRADA DOS ROMEIROS -
SANTANA DE PARNAÍBA – SP – CEP 06513-001

CNPJ/MF: 61.363.032/0001-46

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 623.003.084.112

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDA CARVALHO INFANTE

CI (RG): **.465.****

CPF/MF: ***.921.288-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

51 1489267

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO:
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MCG/DOSE; TUBO

CLENIL HFA
CHIESI 56.890 R$ R$
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51 1489267
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL
SPRAY; APRESENTACAO: TUBO 200 DOSES;
COMPONENTE: .;

TUBO
RMS:
1005801110102

56.890
14,0000 796.460,00

52 1513958

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO:
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL NASAL;
APRESENTACAO: FRASCO 200 DOSES;
COMPONENTE: .;

FRASCO

CLENIL NASAL
CHIESI
RMS:
1005800090183

42.080 R$
11,8000

R$
496.544,00

81 1532790

CAFEINA - PRINCIPIO ATIVO: CAFEINA, CITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

PEYONA
CHIESI
RMS:
1005801150015

4.000 R$
82,8000

R$
331.200,00

2.2.  

2.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.2.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS

2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

2270     FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS
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5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.
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7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;

8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
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agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CARVALHO INFANTE,
Usuário Externo, em 24/07/2020, às 10:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17093891 e o código CRC 4914D46A.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17093891
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-X,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17093891)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  CHIESI  FARMACÊUTICA  LTDA  -  CNPJ  nº  61.363.032/0001-
46, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de
21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.
123,  de  14  de  dezembro  de  2006; Lei  Complementar  nº  147,  de  07  de  agosto  de
2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de
18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-X,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-X, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

51 1489267

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL SPRAY;
APRESENTACAO: TUBO 200
DOSES; COMPONENTE: .

TUBO

CLENIL HFA
CHIESI
 
RMS:
1005801110102

56.890 R$ 14,000 N/A R$
796.460,00

BECLOMETASONA -
PRINCIPIO ATIVO:
BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO; CLENIL NASAL
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52 1513958
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AEROSSOL NASAL;
APRESENTACAO: FRASCO
200 DOSES; COMPONENTE:
.;

FRASCO
CHIESI
 
RMS:
1005800090183

42.080 R$ 11,8000 N/A
R$
496.544,00

81 1532790

CAFEINA - PRINCIPIO ATIVO:
CAFEINA, CITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PEYONA
CHIESI
 
RMS:
1005801150015

4.000 R$ 82,8000 N/A R$
331.200,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18106833 e o código CRC 2B0F87B7.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18106833
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  CHRISPIM NEDI CARRILHO EIREL

ENDEREÇO:  RUA  CHACARA,100  -  BAIRRO:  SANTA  LUZIA  -  JUIZ  DE  FORA  -  MG  -
CEP: 36030030

CNPJ/MF: 01.402.400/0001-96

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 367983791.00-20

REPRESENTANTE LEGAL: CHRISPIM NEDI CARRILHO

CI (RG): M **295.***

CPF/MF: ***.304.766-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

94 1503820

CARBOPLATINA - PRINCIPIO ATIVO: CARBOPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 450 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE:

FRASCO-
AMPOLA

B-PLATIN
BLAU
RMS:
1163700140042

1.200
R$
179,9900

R$
215.988,00
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.;
1163700140042

2.2.  

2.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.2.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17094677         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 87



tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
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Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por CHRISPIM NEDI CARRILHO,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 13:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17094677 e o código CRC 0A32B1F3.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17094677
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17094677)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA CHRISPIM NEDI CARRILHO EIREL - CNPJ
nº 01.402.400/0001-96,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal
nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-XI,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XI, Planejamento nº 57/2020, inserindo os
preços  homologados  (com  ICMS)  e    os  preços  conforme  a  Resolução  Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),    que  passam  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

94 1503820

CARBOPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: CARBOPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
450 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

B-PLATIN
BLAU
 
RMS:
1163700140042

1.200 R$ 179,9900 R$ 179,9900 R$
215.988,00
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110671 e o código CRC EF589C77.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110671
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: RUA JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO FILHO, 8 - BAIRRO ITAPUA
- VILA VELHA - ES - CEP: 29101800

CNPJ/MF: 36.325.157/0001-34

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 081.526.25-3

REPRESENTANTE LEGAL: FELIPPE DAVID MELLO FONTANA

CI (RG): **722.*** - SSP/ES

CPF/MF: ***.054.937-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO: ATROPINA, ATROPINA
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45 1516965
SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG/ML (1%); FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO OFTALMICA; APRESENTACAO:
FRASCO 5 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

ATROPINA
ALLERGAN
RMS:
1014700910021

1.670
R$
7,7400 R$ 12.925,80

142 1487396

CLORIDRATO DE PROTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLORIDRATO DE PROTAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PROTAMINA
CELLERA
RMS:
1044001840042

970 R$
2,9300

R$ 2.842,10

143 1512234

CLORIDRATO DE PROXIMETACAINA -
PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE
PROXIMETACAINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA; APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

ANESTALCON
NOVARTIS
RMS:
1006810870015

1.785
R$
6,6000 R$ 11.781,00

259 1491636

HIDROXIUREIA - PRINCIPIO ATIVO:
HIDROXIUREIA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

TEPEV
EMS S/A
RMS:
1023512140027

1.599.404
R$
1,2800

R$
2.047.237,12

299 1521497

MESALAZINA - PRINCIPIO ATIVO:
MESALAZINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA FARMACEUTICA:
SUPOSITORIO RETAL; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MESACOL
TAKEDA
RMS:
1063902000105

405.734
R$
1,8200

R$
738.435,88

382 1491814

SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO -
PRINCIPIO ATIVO: SACARATO DE HIDROXIDO
FERRICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NORUPURUM EV
TAKEDA
RMS:
1063902550016

320.356 R$
6,2350

R$
1.997.419,66

385 1490869

SALBUTAMOL - PRINCIPIO ATIVO:
SALBUTAMOL, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA:
AEROSSOL; APRESENTACAO: FRASCO
TUBO 200 DOSES; COMPONENTE:
APLICADOR;

FRASCO

AEROLIN
GSK
RMS:
1010702260031

368.097
R$
7,1200

R$
2.620.850,64

387 1514105

SALMETEROL + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: SALMETEROL, XINAFOATO +
FLUTICASONA, PROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MCG +
125 MCG; FORMA FARMACEUTICA:
SUSPENSAO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO SPRAY 120
DOSES; COMPONENTE: .;

FRASCO

SERETIDE SPRAY
GSK
RMS:
1010702300015

78.591 R$
97,0495

R$
7.627.217,25

420 1525204

UREIA - PRINCIPIO ATIVO: UREIA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG/G
(10%); FORMA FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO; APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 150 G; COMPONENTE: .;

GRAMA

DERMIDRATA
SILVESTRE LABS
RMS:
2084600240012

191.500
R$
0,1612 R$ 30.869,80

2.2.  

2.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.2.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS
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3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
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Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Bragatto Araujo, Usuário

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17095273         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 97



Externo, em 23/07/2020, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17095273 e o código CRC 57F601B2.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17095273

 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17095273         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 98



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17095273)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº  36.325.157/0001-34 , sujeitando-se às
determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XII , registra
a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

45 1516965

ATROPINA - PRINCIPIO
ATIVO: ATROPINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML (1%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: 

FRASCO

ATROPINA
ALLERGAN
 
RMS:
1014700910021

1.670 R$ 7,7400 N/A R$ 12.925,80

CLORIDRATO DE PROTAMINA
- PRINCIPIO ATIVO:
CLORIDRATO DE
PROTAMINA;

PROTAMINA
CELLERA
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142 1487396 CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA
CELLERA
 
RMS:
1044001840042

970 R$ 2,9300 N/A R$ 2.842,10

143 1512234

CLORIDRATO DE
PROXIMETACAINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORIDRATO DE
PROXIMETACAINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

ANESTALCON
NOVARTIS
 
RMS:
1006810870015

1.785 R$ 6,6000 N/A R$ 11.781,00

259 1491636

HIDROXIUREIA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDROXIUREIA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

TEPEV
EMS S/A
 
RMS:
1023512140027

1.599.404 R$ 1,2800 N/A R$
2.047.237,12

299 1521497

MESALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: MESALAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
SUPOSITORIO RETAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MESACOL
TAKEDA
 
RMS:
1063902000105

405.734 R$ 1,8200 N/A R$
738.435,88

382 1491814

SACARATO DE HIDROXIDO
FERRICO - PRINCIPIO ATIVO:
SACARATO DE HIDROXIDO
FERRICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NORUPURUM EV
TAKEDA
 
RMS:
1063902550016

320.356 R$ 6,2350 N/A R$
1.997.419,66

385 1490869

SALBUTAMOL - PRINCIPIO
ATIVO: SALBUTAMOL,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MCG/DOSE; FORMA
FARMACEUTICA: AEROSSOL;
APRESENTACAO: FRASCO
TUBO 200 DOSES;
COMPONENTE: APLICADOR;

FRASCO

AEROLIN
GSK
 
RMS:
1010702260031

368.097 R$ 7,1200 N/A
R$
2.620.850,64

387 1514105

SALMETEROL +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: SALMETEROL,
XINAFOATO +
FLUTICASONA,
PROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MCG + 125 MCG; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO PARA
INALACAO; APRESENTACAO:
FRASCO SPRAY 120 DOSES;
COMPONENTE: .;

FRASCO

SERETIDE SPRAY
GSK
 
RMS:
1010702300015

78.591 R$ 97,0495 N/A
R$
7.627.217,25

420 1525204

UREIA - PRINCIPIO ATIVO:
UREIA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/G (10%); FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 150 G;
COMPONENTE: .;

GRAMA

DERMIDRATA
SILVESTRE LABS
 
RMS:
2084600240012

191.500 R$ 0,1612 N/A R$ 30.869,80

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110672 e o código CRC 305B84A6.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110672

 

Errata SEPLAG/CECONT 18110672         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 101



SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO:  Rua  Alzira  Fernandes  nº  76,  Sion  Mansões,  Conselheiro  Lafaiete/MG  -
CEP: 36.400-000

CNPJ/MF: 04.889.013/0001-14

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 183162319.00-72

REPRESENTANTE LEGAL: ALDO CARLOS HENRIQUES BAETA

CI (RG): M**080***

CPF/MF: ***.879.236-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço

Unitário Valor total

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO:
CLORETO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,9%; FORMA
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136 1632507

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 100
ML SISTEMA FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;
COMPLEMENTAÇÃO: EMBALAGEM EM
MATERIA PRIMA ISENTA DE PVC PARA
DILUICAO DE FARMACOS INCOMPATIVEIS
COM O PVC. VOLUME RESIDUAL LIVRE:
MINIMO DE 40% DO VOLUME NOMINAL.

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
EUROFARMA
RMS:
1004310470070

1.440.210 R$
1,6500

R$
2.376.346,50

137 1632523

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO:
CLORETO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,9%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 250
ML SISTEMA FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
EUROFARMA
RMS:
1004310470011

699.336
R$
1,6900

R$
1.181.877,84

2.2.  

2.2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.2.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
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durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.
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7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
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declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por ALDO CARLOS HENRIQUES
BAETA, Representante Legal, em 24/07/2020, às 14:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17095557 e o código CRC 57F33895.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17095557
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17095557)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
CNPJ  nº  04.889.013/0001-14,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XIII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XIII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

136 1632507

CLORETO DE SODIO
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,9%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 100 ML
SISTEMA FECHADO;
COMPONENTE: INJETOR
LATERAL;
COMPLEMENTAÇÃO:

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
EUROFARMA
 
RMS:

1.440.210 R$ 2,0122 R$ 1,6500
R$
2.376.346,50
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COMPLEMENTAÇÃO:
EMBALAGEM EM MATERIA
PRIMA ISENTA DE PVC PARA
DILUICAO DE FARMACOS
INCOMPATIVEIS COM O
PVC. VOLUME RESIDUAL
LIVRE: MINIMO DE 40% DO
VOLUME NOMINAL

1004310470070

137 1632523

CLORETO DE SODIO
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,9%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 250 ML
SISTEMA FECHADO;
COMPONENTE: INJETOR
LATERAL;

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
EUROFARMA
 
RMS:
1004310470011

699.336 R$ 2,0610 R$ 1,6900
R$
1.181.877,84

 
 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110673 e o código CRC 60805EBC.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110673

 

Errata SEPLAG/CECONT 18110673         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 108



SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XIV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:   DUPATRI  HOSPITALAR  COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ/MF: 04.027.894/0007-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 671.392.680.115

REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA

CI (RG): **.491.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.155.038-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

11 1633775

ACIDO URSODESOXICOLICO - PRINCIPIO ATIVO:
ACIDO URSODESOXICOLICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

URSACOL
ZAMBON
RMS:
1008400670081

6.180 R$ 1,1600 R$ 7.168,80

FOSFATO ACIDO DE POTASSIO - PRINCIPIO ATIVO:
FOSFATO ACIDO DE POTASSIO;

FOSFATO DE
POTÁSSIO
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228 1513338 CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MEQ/L; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 10 ML; COMPONENTE:
.;

AMPOLA CASULA &
VASCONCELOS
RMS:
1640000030018

36.900 R$ 1,6400 R$ 60.516,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
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de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Adriano Oliveira de Souza,
Usuário Externo, em 21/07/2020, às 17:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17096652 e o código CRC 2FFD5C58.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17096652
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XIV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17096652)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ nº 04.027.894/0007-50 , sujeitando-se às
determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XIV, registra
a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XIV, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

que passam a vigorar com o seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL
 

11 1633775

ACIDO URSODESOXICOLICO
- PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
URSODESOXICOLICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .

1
UNIDADE

URSACOL
ZAMBON
 
RMS:
1008400670081

6.180 R$ 1,1600 N/A
R$
7.168,80
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228 1513338

FOSFATO ACIDO DE
POTASSIO - PRINCIPIO
ATIVO: FOSFATO ACIDO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MEQ/L; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

FOSFATO DE
POTÁSSIO
CASULA &
VASCONCELOS
 
RMS:
1640000030018

36.900 R$ 1,6400 N/A R$
60.516,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110676 e o código CRC 57FDA800.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110676
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA AMG S/N - GALPAO 3 - SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG
- CEP:37.567- 000

CNPJ/MF: 02.814.497/0007-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525.013.249.01-21

REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE DE SOUZA

CI (RG): **.814.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.768.528-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
COD.
SIAD

MARCA/

MODELO
QUANT. UN FORN. PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

ENALAPRIL  -  PRINCIPIO  ATIVO:
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195

ENALAPRIL, MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1490028

GENÉRICO
ONEFARMA
RMS:
1048100980147

669.530 1
UNIDADE

R$
0,0320

R$ 21.424,96

256

HIDROCLOROTIAZIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCLOROTIAZIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1490311

GENÉRICO
CIMED
RMS:
1438102100053

27.075.130
1
UNIDADE

R$
0,0200

R$
541.502,60

291

LORATADINA - PRINCIPIO
ATIVO: LORATADINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1490508

LORATAMED
CIMED
RMS:
1438102530201

3.470.965 1
UNIDADE

R$
0,0770

R$
267.264,31

391

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1493620

GENÉRICO
CIMED
RMS:
1438101690086

17.497.400 1
UNIDADE

R$
0,0530

R$
927.362,20

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17042820         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 117



totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
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A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.
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8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por TATIANA BRAZ DE ARAUJO,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 10:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17042820 e o código CRC 6DD6D6EE.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17042820

 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17042820         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 120



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17042820)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ
nº 02.814.497/0007-00,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal
nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-XV,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XV, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/
MODELO

QUANT. PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

ENALAPRIL - PRINCIPIO
ATIVO: ENALAPRIL,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1

GENÉRICO
ONEFARMA R$
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195 1490028 10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE  

RMS:
1048100980147

669.530 R$ 0,0320 R$ 0,0320
R$
21.424,96

256 1490311

HIDROCLOROTIAZIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCLOROTIAZ IDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
CIMED
 
RMS:
1438102100053

27.075.130 R$ 0,0200 R$ 0,0200
R$
541.502,60

291 1490508

LORATADINA - PRINCIPIO
ATIVO: LORATADINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LORATAMED
CIMED
 
RMS:
1438102530201

3.470.965 R$ 0,0939 R$ 0,0770 R$
267.264,31

391 1493620

SINVASTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: SINVASTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
CIMED
 
RMS:
1438101690086

17.497.400 R$ 0,0530 R$ 0,0530 R$
927.362,20

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110595 e o código CRC 82B0BDC3.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110595
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

                                                

BENEFICIÁRIO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA  ITAPIRA-LINDOIA,  S/N,  KM  14,  FAZ  ESTANCIA  CRISTALIA,
ITAPIRA/ SP - CEP: 13.974-900

CNPJ/MF: 44.734.671/0001-51

REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO

CI (RG): **837*** SSP/SP

CPF/MF: ***.842.158-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada de Medicamentos
para Atendimento Hospitalar, conforme especificações e condições previstas no
edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades
da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ALFENTANILA - PRINCIPIO
ATIVO: ALFENTANILA,
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16 1512145

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ALFAST
CRISTÁLIA
RMS:
1029801320015

560
R$
15,6400 R$ 8.758,40

35 1491342

ANFOTERICINA B - PRINCIPIO
ATIVO: ANFOTERICINA B;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

ANFORICIN B
CRISTÁLIA
RMS:
1029802290039

5.350 R$
25,2000

R$
134.820,00

61 1489410

BIPERIDENO - PRINCIPIO
ATIVO: BIPERIDENO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CINETOL
CRISTÁLIA
RMS:
1029800960045

5.066.355 R$ 0,1900
R$
962.607,45

68 1525689

BROMETO DE PANCURONIO
- PRINCIPIO ATIVO:
BROMETO DE PANCURONIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PANCURON
CRISTÁLIA
RMS:
1029801010016

10.050 R$ 7,7000 R$ 77.385,00

77 1525794

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NEOCAINA
CRISTÁLIA
RMS:
1029800530253

9.380 R$ 8,4500 R$ 79.261,00

106 1512153

CICLOPENTOLATO -
PRINCIPIO ATIVO:
CICLOPENTOLATO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML (1%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

CICLOLATO
CRISTÁLIA
RMS:
1029804900012

698 R$ 7,7000 R$ 5.374,60

130 1527304

CLONIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLONIDINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

CLONIDIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029801930069

88.575 R$ 7,1000
R$
628.882,50

145 1489828

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LONGACTIL
CRISTÁLIA
RMS:
1029802260164

3.482.844 R$ 0,2150 R$
748.811,46

146 1489836

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

LONGACTIL
CRISTÁLIA
RMS:
1029802260131

16.115 R$ 4,9900 R$ 80.413,85

CLOZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOZAPINA;
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149 1512242

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
CRISTÁLIA
RMS:
1029803780072

121.150 R$ 1,3900 R$
168.398,50

150 1512250

CLOZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
CRISTÁLIA
RMS:
1029803780031

41.000 R$ 0,4500 R$ 18.450,00

151 1512269

CODEINA - PRINCIPIO ATIVO:
CODEINA, FOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

CODEIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029801990029

1.506.312 R$ 0,7400 R$
1.114.670,88

152 1526286

COLAGENASE - PRINCIPIO
ATIVO: COLAGENASE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,6 U/G A 1,2 U/G; FORMA
FARMACEUTICA: POMADA
DERMATOLOGICA;
APRESENTACAO: BISNAGA
30 G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

KOLLAGENASE
CRISTÁLIA
RMS:
1029804310096

9.526 R$ 8,0500 R$ 76.684,30

156 1525875

DANTROLENO SODICO -
PRINCIPIO ATIVO:
DANTROLENO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

DANTROLEN
CRISTÁLIA
RMS:
1029802060017

15.156 R$
162,2000

R$
2.458.303,2

170 1512293

DEXTROCETAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXTROCETAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

KETAMIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029802130074

58.800 R$
13,2000

R$
776.160,00

171 1512285

DEXTROCETAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXTROCETAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

KETAMIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029802130104

12.010 R$
65,1000

R$
781.851,00

209 1487272

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

FENOCRIS
CRISTÁLIA
RMS:
1029800160197

113.645 R$ 1,7400 R$
197.742,30

217 1527460

FITOMENADIONA - PRINCIPIO
ATIVO: FITOMENADIONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL IM;
APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

KAVIT
CRISTÁLIA
RMS:
1029801150055

55.676 R$ 1,1300 R$ 62.913,88

247 1487736

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

1 UNIDADE

HALO
CRISTÁLIA
RMS:
1029800200229

1.814.895 R$ 0,1300 R$
235.936,35
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COMPONENTE: .;

250 1490249

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

HALO
CRISTÁLIA
RMS:
1029800200253

4.368.986 R$ 0,2117 R$
924.914,34

254 1525700

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NEPRESOL
CRISTÁLIA
RMS:
1029800890037

1.490 R$ 4,6100 R$ 6.868,90

277 1490435

LEVODOPA + ASSOCIACOES
- PRINCIPIO ATIVO:
LEVODOPA + CARBIDOPA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG + 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PARKIDOPA
CRISTÁLIA
RMS:
1029801070045

607.553 R$ 0,8500
R$
516.420,05

279 1512480

LEVOMEPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOMEPROMAZINA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LEVOZINE
CRISTÁLIA
RMS:
1029800280141

926.600 R$ 0,3500 R$
324.310,00

280 1512498

LEVOMEPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOMEPROMAZINA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

LEVOZINE
CRISTÁLIA
RMS:
1029800280133

2.040 R$ 9,0600 R$ 18.482,40

284 1525786

LIDOCAINA +
VASOCONSTRITOR -
PRINCIPIO ATIVO (1):
LIDOCAINA, CLORIDRATO;
PRINCIPIO ATIVO (2):
EPINEFRINA,
HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML + 9,1 MCG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-AMPOLA

XYLESTESIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029800720338

12.284 R$ 8,9500 R$
109.941,80

286 1488287

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:
LIDOCAINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML (10%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
TOPICA; APRESENTACAO:
FRASCO 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

XYLESTESIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029803570108

2.927 R$
39,7700

R$
116.406,79

301 1491709

METADONA - PRINCIPIO
ATIVO: METADONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; VIA DE
ADMINISTRACAO:
INTRAMUSCULAR E
SUBCUTANEA;
APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

MYTEDOM
CRISTÁLIA
RMS:
1029801380141

6.850 R$ 2,7900 R$ 19.111,50
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302 1491695

METADONA - PRINCIPIO
ATIVO: METADONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; VIA DE
ADMINISTRACAO: ORAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MYTEDOM
CRISTÁLIA
RMS:
1029801380107

376.960 R$ 0,8100 R$
305.337,60

303 1516760

METARAMINOL - PRINCIPIO
ATIVO: METARAMINOL,
HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ARAMIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029801020070

33.900 R$ 4,8500
R$
164.415,00

323 1512633

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DIMORF
CRISTÁLIA
RMS:
1029800970148

119.100 R$ 4,6300 R$
551.433,00

324 1512650

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DIMORF
CRISTÁLIA
RMS:
1029800970131

142.370 R$ 5,1600 R$
734.629,20

326 1512609

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

DIMORF
CRISTÁLIA
RMS:
1029800970423

384.572 R$ 0,3800 R$
146.137,36

327 1512617

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

DIMORF
CRISTÁLIA
RMS:
1029800970431

341.448 R$ 1,0200 R$
348.276,96

330 1488473

NALOXONA - PRINCIPIO
ATIVO: NALOXONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NARCAN
CRISTÁLIA
RMS:
1029802830033

13.360 R$ 6,0600 R$ 80.961,60

338 1527533

NITROGLICERINA - PRINCIPIO
ATIVO: NITROGLICERINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

TRIDIL
CRISTÁLIA
RMS:
1029801330053

100.572 R$
29,1900

R$
2.935.696,68

368 1490796

PROMETAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: PROMETAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PAMERGAN
CRISTÁLIA
RMS:
1029800420083

3.633.510 R$ 0,1195
R$
434.204,45

376 1512960

REMIFENTANILA - PRINCIPIO
ATIVO: REMIFENTANILA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO

FRASCO-AMPOLA

REMIFAS
CRISTÁLIA
RMS:

14.800 R$
36,1000

R$
534.280,00
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LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

1029804220021

389 1512994

SEVOFLURANO - PRINCIPIO
ATIVO: SEVOFLURANO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 ML/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO
250 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

SEVOCRIS
CRISTÁLIA
RMS:
1029801480012

6.670 R$
341,0000

R$
2.274.470,00

403 1509438

SULFATO DE BARIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
DE BARIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
ATE 200 ML; COMPONENTE:
.;

FRASCO

BARIOGEL
CRISTÁLIA
RMS:
1029800020034

5.130 R$
14,8100

R$ 75.975,30

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.12  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
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7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20%  (vinte  por  cento)    sobre  o  valor  da  prestação  de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas ;

8.1.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.
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8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Central de Contratos gerar o extrato e solicitar a publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº
47.727, de 02 de outubro de 2019.

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 15:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17043440 e o código CRC C63B57F9.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17043440
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XVI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17043440)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA -
CNPJ  nº  44.734.671/0001-51,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XVI, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XVI, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

16 1512145

ALFENTANILA - PRINCIPIO
ATIVO: ALFENTANILA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .

AMPOLA

ALFAST
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801320015

560 R$ 15,6400 N/A R$ 8.758,40

ANFOTERICINA B -
PRINCIPIO ATIVO:
ANFOTERICINA B; ANFORICIN B
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35 1491342
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802290039

5.350 R$ 25,2000 N/A
R$
134.820,00

61 1489410

BIPERIDENO - PRINCIPIO
ATIVO: BIPERIDENO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CINETOL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800960045

5.066.355 R$ 0,1900 N/A
R$
962.607,45

68 1525689

BROMETO DE PANCURONIO
- PRINCIPIO ATIVO:
BROMETO DE PANCURONIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

PANCURON
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801010016

10.050 R$ 7,7000 N/A R$ 77.385,00

77 1525794

BUPIVACAINA - PRINCIPIO
ATIVO: BUPIVACAINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NEOCAINA
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800530253

9.380 R$ 8,4500 N/A R$ 79.261,00

106 1512153

CICLOPENTOLATO -
PRINCIPIO ATIVO:
CICLOPENTOLATO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML (1%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

CICLOLATO
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029804900012

698 R$ 7,7000 N/A R$ 5.374,60

130 1527304

CLONIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLONIDINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

CLONIDIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029801930069

88.575 R$ 7,1000 N/A
R$
628.882,50

145 1489828

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZ INA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LONGACTIL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802260164

3.482.844 R$ 0,2150 N/A R$
748.811,46

146 1489836

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZ INA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

LONGACTIL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802260131

16.115 R$ 4,9900 N/A R$ 80.413,85

149 1512242

CLOZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029803780072

121.150 R$ 1,3900 N/A R$
168.398,50

150 1512250

CLOZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029803780031

41.000 R$ 0,4500 N/A R$ 18.450,00

151 1512269

CODEINA - PRINCIPIO ATIVO:
CODEINA, FOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA 1

CODEIN
CRISTÁLIA
 1.506.312 R$ 0,7400 N/A R$

Errata SEPLAG/CECONT 18110677         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 133



151 1512269
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

UNIDADE
 
RMS:
1029801990029

1.506.312 R$ 0,7400 N/A
1.114.670,88

152 1526286

COLAGENASE - PRINCIPIO
ATIVO: COLAGENASE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,6 U/G A 1,2 U/G; FORMA
FARMACEUTICA: POMADA
DERMATOLOGICA;
APRESENTACAO: BISNAGA
30 G; COMPONENTE: .;

BISNAGA

KOLLAGENASE
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029804310096

9.526 R$ 8,0500 N/A R$ 76.684,30

156 1525875

DANTROLENO SODICO -
PRINCIPIO ATIVO:
DANTROLENO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

DANTROLEN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802060017

15.156 R$ 162,2000 N/A R$
2.458.303,20

170 1512293

DEXTROCETAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXTROCETAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

KETAMIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802130074

58.800 R$ 13,2000 N/A R$
776.160,00

171 1512285

DEXTROCETAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXTROCETAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

KETAMIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802130104

12.010 R$ 65,1000 N/A R$
781.851,00

209 1487272

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

FENOCRIS
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800160197

113.645 R$ 1,7400 N/A R$
197.742,30

217 1527460

FITOMENADIONA - PRINCIPIO
ATIVO: FITOMENADIONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL IM;
APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

KAVIT
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801150055

55.676 R$ 1,1300 N/A R$ 62.913,88

247 1487736

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HALO
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800200229

1.814.895 R$ 0,1300 N/A R$
235.936,35

250 1490249

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HALO
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800200253

4.368.986 R$ 0,2117 N/A R$
924.914,34

254 1525700

HIDRALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: HIDRALAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NEPRESOL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800890037

1.490 R$ 4,6100 N/A R$ 6.868,90

277 1490435

LEVODOPA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: LEVODOPA +
CARBIDOPA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG + 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

PARKIDOPA
CRISTÁLIA
 
 
RMS:
1029801070045

607.553 R$ 0,8500 N/A R$
516.420,05
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COMPONENTE: .;

279 1512480

LEVOMEPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOMEPROMAZ INA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

LEVOZ INE
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800280141

926.600 R$ 0,3500 N/A R$
324.310,00

280 1512498

LEVOMEPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOMEPROMAZ INA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

LEVOZ INE
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800280133

2.040 R$ 9,0600 N/A R$ 18.482,40

284 1525786

LIDOCAINA +
VASOCONSTRITOR -
PRINCIPIO ATIVO (1):
LIDOCAINA, CLORIDRATO;
PRINCIPIO ATIVO (2):
EPINEFRINA,
HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML + 9,1 MCG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

XYLESTESIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800720338

12.284 R$ 8,9500 N/A R$
109.941,80

286 1488287

LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:
LIDOCAINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML (10%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
TOPICA; APRESENTACAO:
FRASCO 50 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

XYLESTESIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029803570108

2.927 R$ 39,7700 N/A R$
116.406,79

301 1491709

METADONA - PRINCIPIO
ATIVO: METADONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; VIA DE
ADMINISTRACAO:
INTRAMUSCULAR E
SUBCUTANEA;
APRESENTACAO: AMPOLA 1
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

MYTEDOM
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801380141

6.850 R$ 2,7900 N/A R$ 19.111,50

302 1491695

METADONA - PRINCIPIO
ATIVO: METADONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; VIA DE
ADMINISTRACAO: ORAL;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MYTEDOM
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801380107

376.960 R$ 0,8100 N/A R$
305.337,60

303 1516760

METARAMINOL - PRINCIPIO
ATIVO: METARAMINOL,
HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ARAMIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801020070

33.900 R$ 4,8500 N/A
R$
164.415,00

323 1512633

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DIMORF
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800970148

119.100 R$ 4,6300 N/A R$
551.433,00

324 1512650

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DIMORF
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800970131

142.370 R$ 5,1600 N/A R$
734.629,20
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326 1512609

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

DIMORF
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800970423

384.572 R$ 0,3800 N/A R$
146.137,36

327 1512617

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

DIMORF
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800970431

341.448 R$ 1,0200 N/A R$
348.276,96

330 1488473

NALOXONA - PRINCIPIO
ATIVO: NALOXONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NARCAN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029802830033

13.360 R$ 6,0600 N/A R$ 80.961,60

338 1527533

NITROGLICERINA -
PRINCIPIO ATIVO:
NITROGLICERINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

TRIDIL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801330053

100.572 R$ 29,1900 N/A
R$
2.935.696,68

368 1490796

PROMETAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: PROMETAZINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PAMERGAN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800420083

3.633.510 R$ 0,1195 N/A
R$
434.204,45

376 1512960

REMIFENTANILA - PRINCIPIO
ATIVO: REMIFENTANILA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

REMIFAS
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029804220021

14.800 R$ 36,1000 N/A R$
534.280,00

389 1512994

SEVOFLURANO - PRINCIPIO
ATIVO: SEVOFLURANO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 ML/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO
250 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

SEVOCRIS
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029801480012

6.670 R$ 341,0000 N/A R$
2.274.470,00

403 1509438

SULFATO DE BARIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
DE BARIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
ATE 200 ML; COMPONENTE:
.;

FRASCO

BARIOGEL
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029800020034

5.130 R$ 14,8100 N/A R$ 75.975,30

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110677 e o código CRC C0CBCBA9.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110677
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 49.324.221/0016-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 373.205.227.117

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA APARECIDA GOMES

CI (RG): **.250.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.596.108-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

21 1513206

AMIDO HIDROXIETILICO - PRINCIPIO ATIVO:
AMIDO HIDROXIETILICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 130.000
DALTONS A 6% (130/0,4); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 500

EMBALAGEM

VOLUVEN 6%
FRESENIUS KABI
RMS:
1004100990124

32.950
R$
21,9900

R$
724.570,50
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ML; COMPONENTE: .;

138 1632531

CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO:
CLORETO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,9%;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO;
COMPONENTE: INJETOR LATERAL;
COMPLEMENTAÇÃO: EMBALAGEM EM
MATERIA PRIMA ISENTA DE PVC PARA
DILUICAO DE FARMACOS INCOMPATIVEIS
COM O PVC. VOLUME RESIDUAL LIVRE:
MINIMO DE 40% DO VOLUME NOMINAL.

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
FRESENIUS KABI
RMS:
1004100980102

1.884.306 R$
2,1300

R$
4.013.571,78

179 1511980
DILUENTE - IDENTIFICACAO: AGUA
BIDESTILADA; TIPO: ESTERIL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 1L;

1 UNIDADE

ÁGUA PARA
INJEÇÃO
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101000276

35.000
R$
3,5100

R$
122.850,00

241 1513451

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 100
ML SISTEMA FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101070126

132.400 R$
1,9200

R$
254.208,00

242 1513443

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 250
ML SISTEMA FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101070134

216.793 R$
2,0100

R$
435.753,93

243 1513427

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO: GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 500
ML SISTEMA FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101070185

236.306 R$
2,3200

R$
548.229,92

296 1513362

MANITOL - PRINCIPIO ATIVO: MANITOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 250 ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MANITOL 20%
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101220020

57.406
R$
3,7000

R$
212.402,20

393 1490990

SOLUCAO DE RINGER - COMPOSICAO:
COM LACTATO; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL INTRAVENOSA;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO
SISTEMA FECHADO 500ML;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

RINGER COM
LACTATO
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101030035

582.258 R$
2,3200

R$
1.350.838,56

394 1513494

SOLUCAO DE RINGER - COMPOSICAO:
SIMPLES; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SOLUÇÃO DE
RINGER
FRESENIUS KABI
RMS:
1004101150057

193.610
R$
2,9600

R$
573.085,60

396 1513516

SOLUCAO PARA IRRIGACAO DE
ARTICULACAO - COMPOSICAO: SORBITOL
+ MANITOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
27,0 G/L + 5,4 G/L; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO PARA
IRRIGACAO; APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 1000 ML; COMPONENTE: .;

EMBALAGEM

PURISOLE
FRESENIUS KABI
RMS:
1004100520098

6.600
R$
21,9700

R$
145.002,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA
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3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
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5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
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Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA GOMES,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 13:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
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julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17104981 e o código CRC 8EA007EC.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17104981
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XVII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17104981)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ nº 49.324.221/0016-
90, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de
21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.
123,  de  14  de  dezembro  de  2006; Lei  Complementar  nº  147,  de  07  de  agosto  de
2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de
18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XVII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 14/2020-XVII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

21 1513206

AMIDO HIDROXIETILICO -
PRINCIPIO ATIVO: AMIDO
HIDROXIETILICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
130.000 DALTONS A 6%
(130/0,4); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: 

EMBALAGEM

VOLUVEN 6%
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004100990124

32.950 R$ 21,9900 N/A R$
724.570,50

CLORETO DE SODIO
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
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138 1632531

0,9%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 500 ML
SISTEMA FECHADO;
COMPONENTE: INJETOR
LATERAL;
COMPLEMENTAÇÃO:
EMBALAGEM EM MATERIA
PRIMA ISENTA DE PVC PARA
DILUICAO DE FARMACOS
INCOMPATIVEIS COM O
PVC. VOLUME RESIDUAL
LIVRE: MINIMO DE 40% DO
VOLUME NOMINAL.

EMBALAGEM

CLORETO DE
SÓDIO
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004100980102

1.884.306 R$ 2,1300 N/A
R$
4.013.571,78

179 1511980

DILUENTE - IDENTIFICACAO:
AGUA BIDESTILADA; TIPO:
ESTERIL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 1L;

1 UNIDADE

ÁGUA PARA
INJEÇÃO
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101000276

35.000 R$ 3,5100 NA R$
122.850,00

241 1513451

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 100 ML SISTEMA
FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101070126

132.400 R$ 1,9200 N/A
R$
254.208,00

242 1513443

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 250 ML SISTEMA
FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101070134

216.793 R$ 2,0100 N/A
R$
435.753,93

243 1513427

GLICOSE - PRINCIPIO ATIVO:
GLICOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5%; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 500 ML SISTEMA
FECHADO; COMPONENTE:
INJETOR LATERAL;

1 UNIDADE

GLICOSE 5%
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101070185

236.306 R$ 2,3200 N/A
R$
548.229,92

296 1513362

MANITOL - PRINCIPIO ATIVO:
MANITOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 250 ML;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

MANITOL 20%
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101220020

57.406 R$ 3,7000 N/A R$
212.402,20

393 1490990

SOLUCAO DE RINGER -
COMPOSICAO: COM
LACTATO; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL INTRAVENOSA;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO SISTEMA FECHADO
500ML; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

RINGER COM
LACTATO
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101030035

582.258 R$ 2,3200 N/A R$
1.350.838,56

394 1513494

SOLUCAO DE RINGER -
COMPOSICAO: SIMPLES;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

SOLUÇÃO DE
RINGER
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004101150057

193.610 R$ 2,9600 N/A
R$
573.085,60

396 1513516

SOLUCAO PARA IRRIGACAO
DE ARTICULACAO -
COMPOSICAO: SORBITOL +
MANITOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
27,0 G/L + 5,4 G/L; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
PARA IRRIGACAO;
APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 1000 ML;
COMPONENTE: .;

EMBALAGEM

PURISOLE
FRESENIUS KABI
 
RMS:
1004100520098

6.600 R$ 21,9700 N/A
R$
145.002,00

 
 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110596 e o código CRC 27E5A448.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110596
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO  DO  LOTE:   GE  HEALTHCARE  DO  BRASIL  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
PARA EQUPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA

CNPJ/MF: 00.029.372/0007-36

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 373.068.521.118

REPRESENTANTE LEGAL: Solange Flório e Flávia Costa Paulino

CI (RG): RNE ***431**** e **.606.****

CPF/MF: ***.017.748-** e ***.124.828-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

153 1584251

CONTRASTE IODADO - IDENTIFICACAO: NAO IONICO,
HIDROSSOLUVEL; PRINCIPIO ATIVO: .;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 A 370 MG/ML DE
IODO; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA 50 ML;

FRASCO-
AMPOLA

OMNIPAQUE
GE HEALTHCARE
RMS:
1839600010041

20.910
R$
24,5000

R$
512.295,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
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firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
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frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;
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8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.
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10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Solange Florio, Usuário Externo,
em 24/07/2020, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA COSTA PAULINO, Usuário
Externo, em 24/07/2020, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105221 e o código CRC 0FA73DE9.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105221
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XVIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105221)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 00.029.372/0007-
36, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de
21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.
123,  de  14  de  dezembro  de  2006; Lei  Complementar  nº  147,  de  07  de  agosto  de
2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de
18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XVIII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XVIII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que  passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

153 1584251

CONTRASTE IODADO -
IDENTIFICACAO: NAO
IONICO, HIDROSSOLUVEL;
PRINCIPIO ATIVO: .;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 A 370 MG/ML DE IODO;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 50 ML ;

FRASCO-
AMPOLA

OMNIPAQUE
GE HEALTHCARE
 
RMS:
1839600010041

20.910 R$ 24,5000 N/A R$
512.295,00
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110707 e o código CRC 30D33C3E.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110707
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XIX/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  GRIFOLS BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 02.513.899/0001-71

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90161483-07

REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO ANTUNES DE MATTOS

CI (RG): ***494****

CPF/MF: ***.989.350-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

15 1526278

ALBUMINA HUMANA - PRINCIPIO ATIVO:
ALBUMINA HUMANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA 50 ML;

FRASCO-
AMPOLA

ALBUMINA
HUMANA
GRIFOLS
RMS:
1364100010025

147.750 R$
102,6000

R$
15.159.150,00
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COMPONENTE: .;
1364100010025

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ANTUNES DE MATTOS,
Usuário Externo, em 24/07/2020, às 17:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105332 e o código CRC 302677D8.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105332
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XIX,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105332)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA GRIFOLS BRASIL LTDA - CNPJ nº 02.513.899/0001-71 ,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos  Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XIX , registra
a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XIX, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

15 1526278

ALBUMINA HUMANA -
PRINCIPIO ATIVO: ALBUMINA
HUMANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 50 ML;
COMPONENTE: . ;

FRASCO-
AMPOLA

ALBUMINA
HUMANA
GRIFOLS
 
RMS:
1364100010025

147.750 R$ 102,6000 N/A
R$
15.159.150,00
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110715 e o código CRC 7536CE81.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110715
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

CNPJ/MF: 01.571.702/0001-98

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.571.702/0001-98

REPRESENTANTE LEGAL: EDUARDO ANDRADE BARROS

CI (RG): MG **835*** SSP/MG

CPF/MF: ***.687.466-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

108 1518119

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA OU FRASCO 100 ML
SISTEMA FECHADO; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HIFLOXAN
HALEX ISTAR
RMS:
1031100740095

127.329 R$
21,0000

R$
2.673.909,00

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: FLUCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/ML (0,2%);

GENÉRICO
HALEX ISTAR R$ R$
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219 1523554 FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA 100 ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA
HALEX ISTAR
RMS:
1031101180077

34.450
R$
12,0000

R$
413.400,00

232 1491610

GANCICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO: GANCICLOVIR
SODICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: BOLSA 250ML; COMPONENTE:
.;

BOLSA

CYMEVIR
HALEX ISTAR
RMS:
1031101000052

12.414
R$
83,1700

R$
1.032.472,38

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
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eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANDRADE BARROS,
Usuário Externo, em 23/07/2020, às 15:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105427 e o código CRC 6D8169A6.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105427
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XX,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105427)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  HALEX  ISTAR  INDÚSTRIA  FARMACÊUTICA  S.A.  -  CNPJ  nº
01.571.702/0001-98,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  146/2020-XX,  registra  a  presente  ERRATA  nos  termos  e  condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XX, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

108 1518119

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 100 ML
SISTEMA FECHADO;

1
UNIDADE

HIFLOXAN
HALEX ISTAR
 
RMS:
1031100740095

127.329 R$ 21,000 N/A
R$
2.673.909,00
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COMPONENTE: .

219 1523554

FLUCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML (0,2%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 100 ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA

GENÉRICO
HALEX ISTAR
 
RMS:
1031101180077

34.450 R$ 12,000 N/A R$
413.400,00

232 1491610

GANCICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: GANCICLOVIR
SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 250ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA

CYMEVIR
HALEX ISTAR
 
RMS:
1031101000052

12.414 R$ 83,1700 N/A
R$
1.032.472,38

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110680 e o código CRC 0A631460.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110680
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO  DO  LOTE:   HOSPFAR  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES S.A.

CNPJ/MF: 26.921.908/0002-02

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0741938600275

REPRESENTANTE LEGAL: WESLLEY FERREIRA LIMA

CI (RG): **291*** DGPC-GO

CPF/MF: ***.483.471-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

72 1521322

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO:
BUDESONIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

BUSONID
ACHE
RMS:
1057305900047

195.224 R$ 0,3880 R$ 75.746,91

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO:
BUDESONIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1

BUSONID
ACHE R$

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17105572         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 168



73 1492020 400 MCG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

ACHE
RMS:
1057305900063

248.416 R$ 0,5100
R$
126.692,16

74 1491970

BUDESONIDA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA + FUMARATO DE
FORMOTEROL DI-HIDRATADO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MCG + 12
MCG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA COM
PO PARA INALACAO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

ALENIA
ACHE
RMS:
1057305660186

4.745.084 R$ 1,1360
R$
5.390.415,42

75 1492098

BUDESONIDA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA + FUMARATO DE
FORMOTEROL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG + 6 MCG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA COM PO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

ALENIA
ACHE
RMS:
1057305660127

2.572.108 R$ 1,0100
R$
2.597.829,08

216 1525891

FILGRASTIM - PRINCIPIO ATIVO: FILGRASTIM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MCG;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 1 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FILGRASTIM
ACHE
RMS:
1057305370021

8.250
R$
43,9900

R$
362.917,50

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
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improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17105572         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 170



7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
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qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Weslley Ferreira Lima, Usuário
Externo, em 21/07/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105572 e o código CRC C0D672A8.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105572
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105572)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES S.A. - CNPJ nº 26.921.908/0002-02, sujeitando-se às
determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXI , registra
a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXI, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

72 1521322

BUDESONIDA - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO

1
UNIDADE

BUSONID
ACHE
 
RMS:
1057305900047

195.224 R$ 0,3880 N/A R$ 75.746,91

BUDESONIDA - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MCG; FORMA 1

BUSONID
ACHE R$
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73 1492020 FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE  

RMS:
1057305900063

248.416 R$ 0,5100 N/A
R$
126.692,16

74 1491970

BUDESONIDA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA +
FUMARATO DE
FORMOTEROL DI-
HIDRATADO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MCG + 12 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

ALENIA
ACHE
 
RMS:
1057305660186

4.745.084 R$ 1,1360 N/A
R$
5.390.415,42

75 1492098

BUDESONIDA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: BUDESONIDA +
FUMARATO DE
FORMOTEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG + 6 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
COM PO PARA INALACAO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:
DISPOSITIVO INALATORIO;

1
UNIDADE

ALENIA
ACHE
 
RMS:
1057305660127

2.572.108 R$ 1,0100 N/A R$
2.597.829,08

216 1525891

FILGRASTIM - PRINCIPIO
ATIVO: FILGRASTIM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FILGRASTIM
ACHE
 
RMS:
1057305370021

8.250 R% 43,9900 N/A R$
362.917,50

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110687 e o código CRC 247AF897.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110687
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

CNPJ/MF: 12.499.494/0002-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083122893

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO VENANCIO AHMED

CI (RG): **648****

CPF/MF: ***.364.027-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

201 1515560

ERTAPENEM SODICO - PRINCIPIO ATIVO:
ERTAPENEM SODICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

INVANZ
MERCK SHARP
RMS:
1002900340012

25.980
R$
315,7800

R$
8.203.964,40

MICAFUNGINA - PRINCIPIO ATIVO: MICAFUNGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA FRASCO-

MYCAMINE
ASTELLAS R$ R$
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315 1545515 FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

ASTELLAS
RMS:
1771700010016

48.280
R$
120,4800

R$
5.816.774,40

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
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Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.
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9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO VENANCIO AHMED,
Usuário Externo, em 21/07/2020, às 11:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105762 e o código CRC A9EC718A.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105762
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105762)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. - CNPJ nº 12.499.494/0002-60 , sujeitando-se às determinações contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de
2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei
Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho
de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO
47.437, de 26/06/2018 , nº.  44.786,  de  19  de  abril  de  2008; nº.  46.311,  de  16  de
setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de  2018; n°.  47.727,  de  02
outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de  2018;  pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL
 

201 1515560

ERTAPENEM SODICO -
PRINCIPIO ATIVO:
ERTAPENEM SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: 

FRASCO-
AMPOLA

INVANZ
MERCK SHARP
 
RMS:
1002900340012

25.980 R$ 315,7800 N/A
R$
8.203.964,40

MICAFUNGINA - PRINCIPIO
ATIVO: MICAFUNGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA FRASCO-

MYCAMINE
ASTELLAS R$
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315 1545515 FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA  

RMS:
1771700010016

48.280 R$ 120,4800 N/A
R$
5.816.774,40

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110689 e o código CRC 04E32BE2.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110689
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

CNPJ/MF: 51.780.468/0002-68

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 645.085.029.116

REPRESENTANTE LEGAL: GABRIEL SASSAMOTO

CI (RG): **517**** SSP/SP

CPF/MF: ***.946.978-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

65 1521314

BOSENTANA - PRINCIPIO ATIVO: BOSENTANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 62,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
JANSSEN-CILAG
RMS:
1123634300017

33.248 R$
8,8300

R$
293.579,84

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
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do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
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remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;
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8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
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de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Sassamoto, Usuário
Externo, em 23/07/2020, às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17105838 e o código CRC 47764432.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17105838
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17105838)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ nº
51.780.468/0002-68,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXIII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXIII, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

65 1521314

BOSENTANA - PRINCIPIO
ATIVO: BOSENTANA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
62,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: ;  

1
UNIDADE

GENÉRICO
JANSSEN-CILAG
 
RMS:
1123634300017

33.248 R$ 8,8300 N/A R$
293.579,84
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110694 e o código CRC FC90CAC8.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110694
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXIV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  MED CENTER COMERCIAL LTDA.

CNPJ/MF: 00.874.929/0001-40

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525.949.584-0034

REPRESENTANTE LEGAL: RITA DE CÁSSIA SANCHES

CI (RG): MG**.721.***

CPF/MF: ***.905.086-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

25 1489089

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO: AMITRIPTILINA,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25
MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
BRAINFARMA
RMS:
1558400670029

15.132.326 R$
0,0419

R$
634.044,46

62 1518283

BISACODIL - PRINCIPIO ATIVO: BISACODIL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

PLESONAX
BRAINFARMA
RMS:
1558401920010

151.010 R$
0,1341

R$
20.250,44
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126 1512196

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
CLONAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ZILEPAM
GEOLAB
RMS:
1542301750168

150.980
R$
0,0880

R$
13.286,24

168 1489909

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HISTAMIN
BRAINFARMA
RMS:
1558405730021

1.083.200
R$
0,0769

R$
83.298,08

174 1489933

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
BRAINFARMA
RMS:
1558401210021

59.286 R$
0,0892

R$ 5.288,31

236 1490176

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO ATIVO:
GLIBENCLAMIDA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GLICONIL
MEDQUÍMICA
RMS:
1091700640028

7.566.470 R$
0,0200

R$
151.329,40

275 1512463

LAMOTRIGINA - PRINCIPIO ATIVO:
LAMOTRIGINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
UNICHEM
RMS:
1564900090018

831.650 R$
0,1378

R$
114.601,37

290 1516132

LOPERAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: LOPERAMIDA,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2
MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MAGNOSTASE
BRAINFARMA
RMS:
1558401420018

113.900 R$
0,0770

R$ 8.770,30

337 1490672

NITROFURANTOINA - PRINCIPIO ATIVO:
NITROFURANTOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MACRODANTINA
COSMED
RMS:
1781707870026

750.667
R$
0,2719

R$
204.106,36

348 1491083

OLEO MINERAL PURO - PRINCIPIO ATIVO: OLEO
MINERAL PURO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100%; FORMA FARMACEUTICA: OLEO;
APRESENTACAO: EMBALAGEM ATE 200 ML;
COMPONENTE: .;

MILILITRO

ÓLEO MINERAL
NATULAB
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

406.400
R$
0,1000

R$
40.640,00

358 1490745

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO:
PARACETAMOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 15
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

TYLEMAX
NATULAB
RMS:
1384100030071

927.303
R$
0,7100

R$
658.385,13

433 1531115

VITAMINAS DO COMPLEXO B - PRINCIPIO ATIVO
(1): TIAMINA, CLORIDRATO (B1) +
RIBOFLAVINA (B2); PRINCIPIO ATIVO (2):
PIRIDOXINA, CLORIDRATO (B6); PRINCIPIO
ATIVO (3): NICOTINAMIDA + PANTETONATO
DE CALCIO; FORMA FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

COMPLE B
NATULAB
RMS:
1384100510251

255.240
R$
0,0388 R$ 9.903,31

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS
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3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
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Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
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Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Sanches Rezende,
Representante Legal, em 23/07/2020, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17106036 e o código CRC 738A32E5.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17106036
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXIV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17106036)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA MED CENTER COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº
00.874.929/0001-40,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXIV, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXIV, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE
PREÇO
HOMOLOGADO
 

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

25 1489089

AMITRIPTILINA PRINCIPIO
ATIVO: AMITRIPTILINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .

1
UNIDADE

GENÉRICO
BRAINFARMA
 
RMS:
1558400670029

15.132.326 R$ 0,0476 R$ 0,0419
R$
634.044,46

BISACODIL - PRINCIPIO
ATIVO: BISACODIL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1

PLESONAX
BRAINFARMA R$
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62 1518283 5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE  

RMS:
1558401920010

151.010 R$ 0,1635 R$ 0,1341
R$
20.250,44

126 1512196

CLONAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLONAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

Z ILEPAM
GEOLAB
 
RMS:
1542301750168

150.980 R$ 0,1073 R$ 0,0880 R$
13.286,24

168 1489909

DEXCLORFENIRAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HISTAMIN
BRAINFARMA
 
RMS:
1558405730021

1.083.200 R$ 0,0938 R$ 0,0769 R$
83.298,08

174 1489933

DIAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: DIAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
BRAINFARMA
 
RMS:
1558401210021

59.286 R$ 0,1014 R$ 0,0892 R$
5.288,31

236 1490176

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: GLIBENCLAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GLICONIL
MEDQUÍMICA
 
RMS:
1091700640028

7.566.470 R$ 0,0200 R$ 0,0200 R$
151.329,40

275 1512463

LAMOTRIGINA - PRINCIPIO
ATIVO: LAMOTRIGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
UNICHEM
 
RMS:
1564900090018

831.650 R$ 0,1378 R$ 0,1378 R$
114.601,37

290 1516132

LOPERAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LOPERAMIDA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MAGNOSTASE
BRAINFARMA
 
RMS:
1558401420018

113.900 R$ 0,0939 R$ 0,0770
R$
8.770,30

337 1490672

NITROFURANTOINA -
PRINCIPIO ATIVO:
NITROFURANTOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

MACRODANTINA
COSMED
 
RMS:
1781707870026

750.667 R$ 0,3316 R$ 0,2719
R$
204.106,36

348 1491083

OLEO MINERAL PURO -
PRINCIPIO ATIVO: OLEO
MINERAL PURO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100%; FORMA
FARMACEUTICA: OLEO;
APRESENTACAO:
EMBALAGEM ATE 200 ML;
COMPONENTE: .;

MILILITRO

ÓLEO MINERAL
NATULAB
 
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

406.400 R$ 0,1219 R$ 0,1000
R$
40.640,00

358 1490745

PARACETAMOL - PRINCIPIO
ATIVO: PARACETAMOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 15 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

TYLEMAX
NATULAB
 
RMS:
1384100030071

927.303 R$ 0,8658 R$ 0,7100 R$
658.385,13

433 1531115

VITAMINAS DO COMPLEXO B
- PRINCIPIO ATIVO (1):
TIAMINA, CLORIDRATO (B1)
+ RIBOFLAVINA (B2);
PRINCIPIO ATIVO (2):
PIRIDOXINA, CLORIDRATO
(B6); PRINCIPIO ATIVO (3):
NICOTINAMIDA +
PANTETONATO DE CALCIO;
FORMA FARMACEUTICA:

1
UNIDADE

COMPLE B
NATULAB
 
RMS:
1384100510251

255.240 R$ 0,0473 R$ 0,0388
R$
9.903,31
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DRAGEA; APRESENTACAO: .;

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110752 e o código CRC EF4A8E45.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110752
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  MULTIFARMA COMERCIAL LTDA.

CNPJ/MF: 21.681.325/0001-57

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062.485918.0029

REPRESENTANTE LEGAL: ERIKA PENHA GAIGHER VIANA

CI (RG): MG **.274.***

CPF/MF: ***.067.556-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

13 1516990

ADENOSINA - PRINCIPIO ATIVO:
ADENOSINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301820021

38.218
R$
8,4970

R$
324.738,35
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41 1492004

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023511190020

628.076 R$
0,1990

R$
129.987,12

95 1489542

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO:
CARVEDILOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 12,5
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ICTUS
BIOLAB SANUS
RMS:
1097401460061

3.555.549 R$
0,1090

R$
387.554,84

113 1512161

CITALOPRAM - PRINCIPIO ATIVO:
CITALOPRAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
RMS:
1235201010063

252.500
R$
0,0990 R$ 24.997,50

116 1489399

CLARITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MILIGRAMAS/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 60ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023505440029

13.523
R$
32,8400

R$
444.095,32

127 1512200

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
CLONAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ZILEPAM
GEOLAB
RMS:
1542301750214

18.331.290 R$
0,0560

R$
1.026.552,24

128 1489674

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO:
CLONAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2,5
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301660022

116.838 R$
1,8500

R$
216.150,30

131 1492063

CLOPIDOGREL - PRINCIPIO ATIVO:
CLOPIDOGREL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 75
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
RMS:
1235202070035

406.741
R$
0,2500

R$
101.685,25

166 1489577

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023507020434

134.760 R$
0,2999

R$ 40.414,52

198 1487264

EPINEFRINA - PRINCIPIO ATIVO:
EPINEFRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ADREN
HIPOLABOR
RMS:
1134300010016

113.461
R$
1,5240

R$
172.914,56

207 1489950

FENITOINA - PRINCIPIO ATIVO:
FENITOINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301710021

197.056
R$
2,0930

R$
412.438,21

LEVOMEPROMAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: LEVOMEPROMAZINA,
MALEATO; 1

GENÉRICO
HIPOLABOR R$ R$
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278 1512471 CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

HIPOLABOR
RMS:
1134301940025

1.026.400
R$
0,4701

R$
482.510,64

306 1490540

METILDOPA - PRINCIPIO ATIVO:
METILDOPA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

TENSIOVAL
SANVAL
RMS:
1071401110091

1.780.030
R$
0,3510

R$
624.790,53

307 1490567

METOCLOPRAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NOVOSIL
HIPOLABOR
RMS:
1134300520057

1.101.865
R$
0,1189

R$
131.011,75

325 1512625

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301630034

242.278
R$
1,5248

R$
369.425,49

342 1490710

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25
MG; FORMA FARMACEUTICA:
CAPSULA GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
RMS:
1235201910102

5.308.878 R$
0,2090

R$
1.109.555,50

344 1521616

OCTREOTIDA - PRINCIPIO ATIVO:
OCTREOTIDA, ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

OCTRIDE
SUN
RMS:
1468200200046

12.659
R$
39,4000

R$
498.764,60

365 1490826

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANVAL
RMS:
1071402370087

2.603.165 R$
0,1600

R$
416.506,40

371 1512900

QUETIAPINA - PRINCIPIO ATIVO:
QUETIAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE:
.;

1
UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
RMS:
1023510170182

167.080
R$
0,4945 R$ 82.621,06

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS
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3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.
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5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
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Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Erika Penha Gaigher Viana,
Representante Legal, em 22/07/2020, às 15:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17106487         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 203



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17106487 e o código CRC 9D4F6A41.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17106487
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17106487)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA MULTIFARMA COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº
21.681.325/0001-57,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXV, registra a presente ERRATA, nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXV, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG nº 3.458/2003 (sem ICMS), e no valor total do Lote 41, em razão de erro
material, que  passam a vigorar com o seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDAE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

13 1516990

ADENOSINA - PRINCIPIO
ATIVO: ADENOSINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: ;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301820021

38.218 R$ 9,6557 R$ 8,4970 R$
324.738,35

ATORVASTATINA CALCICA -
PRINCIPIO ATIVO:
ATORVASTATINA CALCICA; GENÉRICO
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41 1492004
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EMS S/A
 
RMS:
1023511190020

628.076 R$ 0,1990 R$ 0,1990
R$
124.987,12

95 1489542

CARVEDILOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARVEDILOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
12,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ICTUS
BIOLAB SANUS
 
RMS:
1097401460061

3.555.549 R$ 0,1329 R$ 0,1090 R$
387.554,84

113 1512161

CITALOPRAM - PRINCIPIO
ATIVO: CITALOPRAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
 
RMS:
1235201010063

252.500 R$ 0,1125 R$ 0,0990 R$ 24.997,50

116 1489399

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MILIGRAMAS/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 60ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023505440029

13.523 R$ 37,3182 R$ 32,8400
R$
444.095,32

127 1512200

CLONAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLONAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

Z ILEPAM
GEOLAB
 
RMS:
1542301750214

18.331.290 R$ 0,0683 R$ 0,0560 R$
1.026.552,24

128 1489674

CLONAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: CLONAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301660022

116.838 R$ 2,1023 R$ 1,8500 R$
216.150,30

131 1492063

CLOPIDOGREL - PRINCIPIO
ATIVO: CLOPIDOGREL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
 
RMS:
1235202070035

406.741 R$ 0,2500 R$ 0,2500 R$
101.685,25

166 1489577

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023507020434

134.760 R$ 0,3408 R$ 0,2999 R$ 40.414,52

198 1487264

EPINEFRINA - PRINCIPIO
ATIVO: EPINEFRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ADREN
HIPOLABOR
 
RMS:
1134300010016

113.461 R$ 1,8585 R$ 1,5240 R$
172.914,56

207 1489950

FENITOINA - PRINCIPIO
ATIVO: FENITOINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301710021

197.056 R$ 2,3784 R$ 2,0930 R$
412.438,21

278 1512471

LEVOMEPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOMEPROMAZ INA,
MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301940025

1.026.400 R$ 0,5342 R$ 0,4701 R$
482.510,64

METILDOPA - PRINCIPIO
ATIVO: METILDOPA; TENSIOVAL
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306 1490540

CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

TENSIOVAL
SANVAL
 
RMS:
1071401110091

1.780.030 R$ 0,4280 R$ 0,3510 R$
624.790,53

307 1490567

METOCLOPRAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NOVOSIL
HIPOLABOR
 
RMS:
1134300520057

1.101.865 R$ 0,1450 R$ 0,1189 R$
131.011,75

325 1512625

MORFINA - PRINCIPIO ATIVO:
MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301630034

242.278 R$ 1,5248 R$ 1,5248 R$
369.425,49

342 1490710

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO
ATIVO: NORTRIPTILINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
 
RMS:
1235201910102

5.308.878 R$ 0,2375 R$ 0,2090
R$
1.109.555,50

344 1521616

OCTREOTIDA - PRINCIPIO
ATIVO: OCTREOTIDA,
ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

OCTRIDE
SUN
 
RMS:
1468200200046

12.659 R$ 39,4000 R$ 39,4000
R$
498.764,60

365 1490826

PREDNISONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANVAL
 
RMS:
1071402370087

2.603.165 R$ 0,1818 R$ 0,1600 R$
416.506,40

371 1512900

QUETIAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: QUETIAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
EMS S/A
 
RMS:
1023510170182

167.080 R$ 0,4945 R$ 0,4945 R$ 82.621,06

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 
 

ERIKA PENHA GAIGHER VIANA
Representante Legal

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por Erika Penha Gaigher Viana,
Representante Legal, em 19/08/2020, às 10:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110726 e o código CRC 61CDD0C6.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110726
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXVI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

CNPJ/MF: 75.014.167/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1014709467

REPRESENTANTE LEGAL: RAFAEL GUSTAVO TREVIZAN

CI (RG): **.102.****

CPF/MF: ***.651.669-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

406 1490931

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
FERROSO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG
DE FERRO ELEMENTAR; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NESH FERRO
NUNESFARMA
RMS:
1179500020015

6.024.980
R$
0,0319

R$
192.196,86

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17106836         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 209



firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
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frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;
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8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.
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10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Danilo Cardoso Rego, Usuário
Externo, em 24/07/2020, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17106836 e o código CRC 4D69269C.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17106836

 

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17106836         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 213



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17106836)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA. - CNPJ nº 75.014.167/0001-00 , sujeitando-se às
determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVI ,
registra a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXVI, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

406 1490931

SULFATO FERROSO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
FERROSO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG DE FERRO
ELEMENTAR; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:  ;

1
UNIDADE

NESH FERRO
NUNESFARMA
 
RMS:
1179500020015

6.024.980 R$ 0,0319 N/A R$
192.196,86
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110759 e o código CRC B1B72BED.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110759
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXVII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA.

CNPJ/MF: 04.307.650/0015-30

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 492.993.910.112

REPRESENTANTE LEGAL: MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA

CI (RG): **.797.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.059.828-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

34 1576224

ANFOTERICINA B - PRINCIPIO ATIVO:
ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO PARA PERFUSAO;

FRASCO-
AMPOLA

AMBISOME
UNITED MEDICAL
RMS:
1257600070011

191.480
R$
1.748,9000

R$
334.879.372,00

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17126239         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 216



APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

1257600070011

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
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tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Mariana Lucci de Oliveira,
Usuário Externo, em 24/07/2020, às 09:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126239 e o código CRC 9CF1520D.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126239
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126239)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES  E  ONCOLÓGICOS  LTDA.  -  CNPJ  nº  04.307.650/0015-30 ,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos  Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de
19 de abril de 2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de
novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio
de  1996; nº  45.035,  de  02  de  fevereiro  de  2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVII ,
registra a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXVII, Planejamento nº 57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

34 1576224

ANFOTERICINA B -
PRINCIPIO ATIVO:
ANFOTERICINA B
LIPOSSOMAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO PARA PERFUSAO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:;

FRASCO-
AMPOLA

AMBISOME
UNITED MEDICAL
 
RMS:
1257600070011

191.480 R$ 1,748,9000 N/A R$
334.879.372,00
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110764 e o código CRC DA43ED4E.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110764
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXVIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  OPHTHALMOS S/A

CNPJ/MF: 61.129.409/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.449.045.113

REPRESENTANTE LEGAL: ARINETE MARIA DE ARAUJO

CI (RG): **687**** IFP/RJ

CPF/MF: ***.782.177-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

88 1537016

CARBACOL - PRINCIPIO ATIVO: CARBACOL,
CLORETO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,1 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

OPHTCOL
OPHTHALMOS S/A
RMS:
1172400010010

4.946
R$
14,7400

R$
72.904,04

305 1501283

METILCELULOSE - PRINCIPIO ATIVO: METILCELULOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML (2%);
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;

1
UNIDADE

METILCELULOSE
OPHTHALMOS S/A
RMS: 6.000

R$
21,6500

R$
129.900,00
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APRESENTACAO: SERINGA 1,5 ML; COMPONENTE:
CANULA OFTALMICA;

UNIDADE RMS:
10172470001

21,6500 129.900,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
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Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.
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9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Arinete Maria de Araujo, Usuário
Externo, em 24/07/2020, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126381 e o código CRC C4830316.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126381
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126381)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA OPHTHALMOS S/A - CNPJ nº 61.129.409/0001-05, sujeitando-
se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXVIII ,
registra a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXVIII,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

88 1537016

CARBACOL - PRINCIPIO
ATIVO: CARBACOL,
CLORETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: 

FRASCO-
AMPOLA

OPHTCOL
OPHTHALMOS S/A
 
RMS:
1172400010010

4.946 R$ 14,7400 N/A R$
72.904,04

METILCELULOSE - PRINCIPIO
ATIVO: METILCELULOSE;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: METILCELULOSE
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305 1501283
20 MG/ML (2%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
SERINGA 1,5 ML;
COMPONENTE: CANULA
OFTALMICA;

1
UNIDADE

OPHTHALMOS S/A
 
RMS:
10172470001

6.000 R$ 21,6500 N/A
R$
129.900,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110739 e o código CRC F99F2DC4.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110739
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXIX/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.

CNPJ/MF: 73.856.593/0010-57

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2966867810177

REPRESENTANTE LEGAL: VIRGÍLIO DEL GIUDICE JUNIOR

CI (RG): **.493.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.384.829-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
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2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

14 1488961

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
10ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256800290041

14.242 R$
1,0400

R$ 14.811,68

26 1489127

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: COPO
MEDIDOR;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801560024

234.911
R$
1,9690

R$
462.539,76

27 1489135

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
DONADUZZI
RMS:
1256801470068

5.116.032 R$
0,1740

R$
890.189,57

40 1489208

ATENOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: ATENOLOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801460070

12.374.580 R$
0,0440

R$
544.481,52

47 1489232

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA DI-
HIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
15 ML; COMPONENTE:
FRASCO DILUENTE +
SERINGA DOSADORA;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801850081

75.779
R$
6,9000

R$
522.875,10

49 1489259

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
RMS:
1256801830102

1.103.954 R$
1,1000

R$
1.214.349,40

80 1489445

CABERGOLINA - PRINCIPIO
ATIVO: CABERGOLINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802570023

7.814 R$
2,9800

R$ 23.285,72

110 1489623

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801500099

1.362.896
R$
0,2200

R$
299.837,12
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COMPONENTE: .;

134 1526600

CLORETO DE POTASSIO -
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 150 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256800320161

8.400
R$
2,2286 R$ 18.720,24

164 1489879

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA;
COMPONENTE: .;

BISNAGA

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801260020

350.455 R$
1,0800

R$
378.491,40

295 1490516

LOSARTANA POTASSICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LOSARTANA POTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
DONADUZZI
RMS:
1256802020228

43.508.644
R$
0,0704

R$
3.063.008,54

304 1490532

METFORMINA - PRINCIPIO
ATIVO: METFORMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
850 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801510027

20.707.970
R$
0,0770

R$
1.594.513,69

313 1490613

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256801820034

1.476.821 R$
0,1140

R$
168.357,59

320 1512587

MIRTAZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: MIRTAZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802770030

175.160 R$
0,6000

R$
105.096,00

335 1488490

NISTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100.000 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
50ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256800260061

33.701 R$
4,1000

R$
138.174,10

345 1512692

OLANZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: OLANZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802730322

113.840 R$
0,4000

R$ 45.536,00

364 1528173

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,
FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML; FORMA FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI 1.410

R$
7,0000 R$ 9.870,00
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FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 A 120 ML;
COMPONENTE: .;

RMS:
1256801290061

7,0000

388 1516922

SERTRALINA - PRINCIPIO
ATIVO: SERTRALINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802710070

232.000
R$
0,1132 R$ 26.262,40

401 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL
+ TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802090021

1.347.510 R$
0,1220

R$
164.396,22

410 1488791

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NERVAMIN
PRATI,
DONADUZZI
RMS:
1256802230052

1.341.955 R$
0,1799

R$
241.417,70

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
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da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
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8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17126440         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 236



10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR,
Usuário Externo, em 22/07/2020, às 15:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126440 e o código CRC 84BF9EC9.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126440
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXIX,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126440)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. - CNPJ nº
73.856.593/0010-57,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXIX, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXIX, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

14 1488961

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
10ML; COMPONENTE:.;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256800290041

14.242 R$ 1,1818 R$ 1,0400 R$ 14.811,68

26 1489127

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 234.911 R$ 2,2375 R$ 1,9690

R$
462.539,76
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SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: COPO
MEDIDOR;

 
RMS:
1256801560024

462.539,76

27 1489135

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801470068

5.116.032 R$ 0,1977 R$ 0,1740 R$
890.189,57

40 1489208

ATENOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: ATENOLOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801460070

12.374.580 R$ 0,0500 R$ 0,0440 R$
544.481,52

47 1489232

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA DI-
HIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
15 ML; COMPONENTE:
FRASCO DILUENTE +
SERINGA DOSADORA;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801850081

75.779 R$ 7,8409 R$ 6,9000
R$
522.875,10

49 1489259

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
 
RMS:
1256801830102

1.103.954 R$ 1,2500 R$ 1,1000 R$
1.214.349,40

80 1489445

CABERGOLINA - PRINCIPIO
ATIVO: CABERGOLINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802570023

7.814 R$ 2,9800 R$ 2,9800 R$ 23.285,72

110 1489623

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801500099

1.362.896 R$ 0,2200 R$ 0,2200
R$
299.837,12

134 1526600

CLORETO DE POTASSIO -
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 150 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256800320161

8.400 R$ 2,7178 R$ 2,2286 R$ 18.720,24

164 1489879

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA;
COMPONENTE: .;

BISNAGA

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801260020

350.455 R$ 1,2272 R$ 1,0800 R$
378.491,40

295 1490516

LOSARTANA POTASSICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LOSARTANA POTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802020228

43.508.644 R$ 0,0704 R$ 0,0704
R$
3.063.008,54

304 1490532

METFORMINA - PRINCIPIO
ATIVO: METFORMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
850 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801510027

20.707.970 R$ 0,0770 R$ 0,0770
R$
1.594.513,69

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
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313 1490613

ATIVO: METRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801820034

1.476.821 R$ 0,1295 R$ 0,1140 R$
168.357,59

320 1512587

MIRTAZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: MIRTAZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802770030

175.160 R$ 0,6818 R$ 0,6000 R$
105.096,00

335 1488490

NISTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100.000 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
50ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256800260061

33.701 R$ 4,6590 R$ 4,1000 R$
138.174,10

345 1512692

OLANZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: OLANZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802730322

113.840 R$ 0,4000 R$ 0,4000 R$ 45.536,00

364 1528173

PREDNISOLONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISOLONA,
FOSFATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 A 120 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256801290061

1.410 R$ 7,9545 R$ 7,0000 R$ 9.870,00

388 1516922

SERTRALINA - PRINCIPIO
ATIVO: SERTRALINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802710070

232.000 R$ 0,1286 R$ 0,1132 R$ 26.262,40

401 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL
+ TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802090021

1.347.510 R$ 0,1386 R$ 0,1220 R$
164.396,22

410 1488791

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

NERVAMIN
PRATI,
DONADUZ Z I
 
RMS:
1256802230052

1.341.955 R$ 0,2193 R$ 0,1799 R$
241.417,70

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110783 e o código CRC F066B30E.
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

CNPJ/MF: 11.896.538/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001591065.00-76

REPRESENTANTE LEGAL: FLÁVIA BARBOSA

CI (RG): **.209.**** SSP/SP

CPF/MF: ***.330.168-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

32 1509101

AMPICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMPICILINA
SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037002990193

28.800 R$ 2,3428 R$ 67.472,64

44 1525670

ATROPINA - PRINCIPIO ATIVO: ATROPINA,
SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;

AMPOLA

HYTROPIN
HYPOFARMA
RMS:
1038700110023

43.300 R$ 0,5778 R$ 25.018,74
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COMPONENTE: .;
1038700110023

50 1518275

BACLOFENO - PRINCIPIO ATIVO: BACLOFENO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BACLOFEN
TEUTO
RMS:
1037001110017

699.474 R$ 0,1495 R$
104.571,36

53 1489291

BENZILPENICILINA BENZATINA - PRINCIPIO
ATIVO: BENZILPENICILINA BENZATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1.200.000 UI;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA SUSPENSAO
INJETAVEL OU SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

BEPEBEN
TEUTO
RMS:
1037001000092

113.291 R$ 7,8900
R$
893.865,99

59 1513397

BICARBONATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO:
BICARBONATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 84 MG/ML
(8,4%); FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: BOLSA OU
FRASCO 250 ML; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BICARBONATO DE
SÓDIO
HYPOFARMA
RMS:
1038700560087

15.578 R$
19,7999

R$
308.442,84

97 1489593

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: CEFALEXINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG/5ML;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA SUSPENSAO
ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 60 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037005090045

55.353 R$ 6,9650
R$
385.533,65

141 1489500

CLOREXIDINA - PRINCIPIO ATIVO: CLOREXIDINA,
DIGLUCONATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,12%; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
AQUOSA BUCAL ISENTA DE ALCOOL;
APRESENTACAO: FRASCO 250 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

CHLORCLEAR
VIC PHARMA
RMS: ISENTO DE
REGISTRO

15.430 R$ 6,3999 R$ 98.750,46

173 1489666

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037005110054

153.784 R$ 0,6126 R$ 94.208,08

184 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO ATIVO: DOBUTAMINA,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
12,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA
20 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037005820035

44.497 R$ 8,8087
R$
391.960,72

208 1490079

FENITOINA - PRINCIPIO ATIVO: FENITOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037004730059

2.861.005 R$ 0,1515 R$
433.442,26

210 1490109

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO:
FENOBARBITAL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
TEUTO
RMS:
1037006400021

5.118.825 R$ 0,0899
R$
460.182,37

218 1490125

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
FLUCONAZOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
MEDQUÍMICA
RMS:
1091700980031

519.450 R$ 0,3800
R$
197.391,00

235 1523597

GENTAMICINA - PRINCIPIO ATIVO: GENTAMICINA,
SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 80 MG;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYTAMICINA
HYPOFARMA
RMS:
1038700450044

88.175 R$ 0,7999 R$ 70.531,18

258 1487469

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: AMPOLA
DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

ANDROCORTIL
TEUTO
RMS:
1037004630062

71.231 R$ 4,9400
R$
351.881,14

294 1547410

LOSARTANA POTASSICA - PRINCIPIO ATIVO:
LOSARTANA POSTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ARADOIS
BIOLAB SANUS
RMS:
1097401210160

5.566.228 R$ 0,7300
R$
4.063.346,44

329 1512668

NALBUFINA - PRINCIPIO ATIVO: NALBUFINA,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301880049

96.620 R$ 8,5500
R$
826.101,00

339 1527541

NITROPRUSSETO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO:
NITROPRUSSETO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA; COMPONENTE: .;

AMPOLA

NITROP
HYPOFARMA
RMS:
1038700120036

27.270
R$
13,4600

R$
367.054,20

351 1525816

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
RMS:
1038700580061

175.090 R$ 1,5870 R$
277.867,83
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409 1525832

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: TIAMINA,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ACESYL
CASULA &
VASCONCELOS
RMS:
1640000010017

232.050 R$ 6,2410
R$
1.448.224,05

413 1525417

TOBRAMICINA - PRINCIPIO ATIVO: TOBRAMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5 ML; COMPONENTE:
.;

FRASCO

TOBRACIN
CRISTÁLIA
RMS:
1029804940022

3.290
R$
10,7997 R$ 35.531,01

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
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eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Teixeira Alves De
Oliveira, Representante Legal, em 23/07/2020, às 14:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126604 e o código CRC 1A0E5D30.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126604
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXX,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126604)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. - CNPJ nº 11.896.538/0001-42 , sujeitando-se
às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167,
de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei
Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27
de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de 26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de
2008; nº.  46.311,  de  16  de  setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de
2018; n°. 47.727, de 02 outubro de 2019; nº.  37.924,  de  16  de  maio  de  1996; nº
45.035, de 02 de fevereiro de 2009; nº 47.337, de 12 de janeiro de
2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO
DE  2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA  SEPLAG/SEF  Nº  8898,  DE  14  DE  JUNHO  DE
2013; n.º  4.670,  de  5  de  junho  de  2014;  pela RESOLUÇÃO  SEPLAG  N°  58,  30  DE
NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e
as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmaram a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXX ,
registra a presente ERRATA nos termos e condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXX - Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

32 1509101

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: 

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037002990193

28.800 R$ 2,6623 R$ 2,3428 R$ 67.472,64

ATROPINA - PRINCIPIO
ATIVO: ATROPINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

HYTROPIN
HYPOFARMA
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44 1525670 0,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA  
RMS:
1038700110023

43.300 R$ 0,7046 R$ 0,5778 R$ 25.018,74

50 1518275

BACLOFENO - PRINCIPIO
ATIVO: BACLOFENO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BACLOFEN
TEUTO
 
RMS:
1037001110017

699.474 R$ 0,1823 R$ 0,1495 R$
104.571,36

53 1489291

BENZ ILPENICILINA
BENZATINA - PRINCIPIO
ATIVO: BENZILPENICILINA
BENZ ATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.200.000 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL OU
SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

BEPEBEN
TEUTO
 
RMS:
1037001000092

113.291 R$ 9,6220 R$ 7,8900 R$
893.865,99

59 1513397

BICARBONATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:
BICARBONATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
84 MG/ML (8,4%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO 250 ML;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BICARBONATO DE
SÓDIO
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700560087

15.578 R$ 24,1462 R$ 19,7999
R$
308.442,84

97 1489593

CEFALEXINA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFALEXINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037005090045

55.353 R$ 7,9148 R$ 6,9650 R$
385.533,65

141 1489500

CLOREXIDINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOREXIDINA,
DIGLUCONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,12%; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
AQUOSA BUCAL ISENTA DE
ALCOOL; APRESENTACAO:
FRASCO 250 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

CHLORCLEAR
VIC PHARMA
 
RMS: ISENTO DE
REGISTRO

15.430 R$ 7,8048 R$ 6,3999 R$ 98.750,46

173 1489666

DIAZEPAM - PRINCIPIO
ATIVO: DIAZEPAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037005110054

153.784 R$ 0,6961 R$ 0,6126 R$ 94.208,08

184 1489755

DOBUTAMINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOBUTAMINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
12,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037005820035

44.497 R$ 10,0099 R$ 8,8087
R$
391.960,72

208 1490079

FENITOINA - PRINCIPIO
ATIVO: FENITOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037004730059

2.861.005 R$ 0,1722 R$ 0,1515 R$
433.442,26

210 1490109

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
TEUTO
 
RMS:
1037006400021

5.118.825 R$ 0,1022 R$ 0,0899 R$
460.182,37

218 1490125

FLUCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
MEDQUÍMICA
 
RMS:
1091700980031

519.450 R$ 0,4318 R$ 0,3800 R$
197.391,00
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COMPONENTE: .;

235 1523597

GENTAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: GENTAMICINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

HYTAMICINA
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700450044

88.175 R$ 0,9755 R$ 0,7999 R$ 70.531,18

258 1487469

HIDROCORTISONA -
PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCORTISONA,
SUCCINATO SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

ANDROCORTIL
TEUTO
 
RMS:
1037004630062

71.231 R$ 6,0244 R$ 4,9400 R$
351.881,14

294 1547410

LOSARTANA POTASSICA -
PRINCIPIO ATIVO:
LOSARTANA POSTASSICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ARADOIS
BIOLAB SANUS
 
RMS:
1097401210160

5.566.228 R$ 0,8902 R$ 0,7300
R$
4.063.346,44

329 1512668

NALBUFINA - PRINCIPIO
ATIVO: NALBUFINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301880049

96.620 R$ 9,7159 R$ 8,5500
R$
826.101,00

339 1527541

NITROPRUSSETO DE SODIO
- PRINCIPIO ATIVO:
NITROPRUSSETO DE
SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NITROP
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700120036

27.270 R$ 16,4146 R$ 13,4600
R$
367.054,20

351 1525816

ONDANSETRONA -
PRINCIPIO ATIVO:
ONDANSETRONA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700580061

175.090 R$ 1,8034 R$ 1,5870 R$
277.867,83

409 1525832

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

ACESYL
CASULA &
VASCONCELOS
 
RMS:
1640000010017

232.050 7,6110 R$ 6,2410 R$
1.448.224,05

413 1525417

TOBRAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: TOBRAMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

TOBRACIN
CRISTÁLIA
 
RMS:
1029804940022

3.290 13,1704 R$ 10,7997 R$ 35.531,01

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
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julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110746 e o código CRC F70E7259.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110746
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ/MF: 12.927.876/0001-67

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001698647.00-45

REPRESENTANTE LEGAL: RICARDO VIEIRA CASSIANO

CI (RG): **.752.****

CPF/MF: ***.397.978-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

38 1489186

ANLODIPINO - PRINCIPIO ATIVO:
ANLODIPINO, BESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

BESILAPIN
GEOLAB
RMS:
1542302430043

29.257.150
R$
0,0260

R$
760.685,90

BROMETO DE IPRATROPIO - PRINCIPIO
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66 1488228

ATIVO: IPRATROPIO, BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,25 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO PARA
INALACAO; APRESENTACAO: FRASCO 20
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301620020

53.444 R$
0,8000

R$ 42.755,20

147 1489534

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 5
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
RMS:
1038700640031

144.750 R$
1,0200

R$
147.645,00

203 1490060

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO:
ESPIRONOLACTONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ALDOSTERIN
ASPEN
RMS:
1376400400043

4.313.839
R$
0,1300

R$
560.799,07

224 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO:
FLUOXETINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG;
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301690053

22.578.605 R$
0,0600

R$
1.354.716,30

349 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
OMEPRAZOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

OMENAX
GEOLAB
RMS:
1542300190126

24.736.307
R$
0,0659

R$
1.630.122,63

366 1490834

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANVAL
RMS:
1071402370044

2.293.440
R$
0,0690

R$
158.247,36

370 1490842

PROPRANOLOL - PRINCIPIO ATIVO:
PROPRANOLOL, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

SANPRONOL
SANVAL
RMS:
1071401080034

7.466.750
R$
0,0360

R$
268.803,00

404 1493647

SULFATO DE MAGNESIO - PRINCIPIO
ATIVO: SULFATO DE MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG/ML
(50%); FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 10
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

SULFATO DE
MAGNÉSIO
HALEX ISTAR
RMS:
1031101630021

172.970 R$
4,5800

R$
792.202,60

422 1490966

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO ATIVO:
VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML;
EQUIVALENCIA: .; FORMA FARMACEUTICA:
XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 100
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
HIPOLABOR
RMS:
1134301420048

185.636 R$
3,4000

R$
631.162,40

 

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
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GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
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administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
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administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Vieira Cassiano, Usuário
Externo, em 24/07/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126733 e o código CRC B1302070.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126733
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126733)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ nº
12.927.876/0001-67,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXI, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXXI, Planejamento nº 57/2020, inserindo
os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução Conjunta
SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o  seguinte
quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

38 1489186

ANLODIPINO - PRINCIPIO
ATIVO: ANLODIPINO,
BESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: ;

1
UNIDADE

BESILAPIN
GEOLAB
 
RMS:
1542302430043

29.257.150 R$ 0,0317 R$ 0,0260
R$
760.685,90

BROMETO DE IPRATROPIO -
PRINCIPIO ATIVO:
IPRATROPIO, BROMETO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

GENÉRICO
HIPOLABOR
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66 1488228 0,25 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
PARA INALACAO;
APRESENTACAO: FRASCO
20 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO  
RMS:
1134301620020

53.444 R$ 0,8000 R$ 0,8000 R$ 42.755,20

147 1489534

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZ INA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HYPOFARMA
 
RMS:
1038700640031

144.750 R$ 1,1591 R$ 1,0200 R$
147.645,00

203 1490060

ESPIRONOLACTONA -
PRINCIPIO ATIVO:
ESPIRONOLACTONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

ALDOSTERIN
ASPEN
 
RMS:
1376400400043

4.313.839 R$ 0,1585 R$ 0,1300
R$
560.799,07

224 1490133

FLUOXETINA - PRINCIPIO
ATIVO: FLUOXETINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301690053

22.578.605 R$ 0,0682 R$ 0,0600
R$
1.354.716,30

349 1490737

OMEPRAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: OMEPRAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

OMENAX
GEOLAB
 
RMS:
1542300190126

24.736.307 R$ 0,0804 R$ 0,0659 R$
1.630.122,63

366 1490834

PREDNISONA - PRINCIPIO
ATIVO: PREDNISONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SANVAL
 
RMS:
1071402370044

2.293.440 R$ 0,0784 R$ 0,0690 R$
158.247,36

370 1490842

PROPRANOLOL - PRINCIPIO
ATIVO: PROPRANOLOL,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

SANPRONOL
SANVAL
 
RMS:
1071401080034

7.466.750 R$ 0,0360 R$ 0,0360
R$
268.803,00

404 1493647

SULFATO DE MAGNESIO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
DE MAGNESIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG/ML (50%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 10 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SULFATO DE
MAGNÉSIO
HALEX ISTAR
 
RMS:
1031101630021

172.970 R$ 5,5854 R$ 4,5800
R$
792.202,60

422 1490966

VALPROATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:
VALPROATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; EQUIVALENCIA:
.; FORMA FARMACEUTICA:
XAROPE; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
HIPOLABOR
 
RMS:
1134301420048

185.636 R$ 3,8636 R$ 3,4000
R$
631.162,40

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110796 e o código CRC 9169E012.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110796
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  TCA FARMA COMÉRCIO LTDA.

CNPJ/MF: 73.679.623/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 85.172.107

REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO RICARDO DE MELO

CI (RG): ***.585.**** IFP

CPF/MF: ***.988.487-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Homologado

Valor total

107 1525069

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO
MONOIDRATADO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 3
MG/ML (0,3%); FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO OFTALMICA; APRESENTACAO:
FRASCO 5 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
GERMED
RMS:
1058309100019

9.675 R$ 10,5000 R$
101.587,50
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2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
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Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RICARDO DE MELO,
Usuário Externo, em 27/07/2020, às 11:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126822 e o código CRC 0B7193CA.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126822
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126822)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA TCA FARMA COMÉRCIO LTDA. - CNPJ nº 73.679.623/0001-
06, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de
21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.
123,  de  14  de  dezembro  de  2006; Lei  Complementar  nº  147,  de  07  de  agosto  de
2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de
18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da  Ata de Registro de Preços nº 146/2020-XXXII, Planejamento nº 57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

107 1525069

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO,
CLORIDRATO
MONOIDRATADO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
3 MG/ML (0,3%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO 5
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
GERMED
 
RMS:
1058309100019

9.675 R$ 10,5000 N/A
R$
101.587,50

 

Errata SEPLAG/CECONT 18110852         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 266



 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110852 e o código CRC 417598B2.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110852
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXIII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.

CNPJ/MF: 60.665.981/0009-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525775526.03-75

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS e EMANUELLA DA
SILVA BERTULEZA BARAÚNA

CI (RG): **288.*** - SSP/DF e ***.526.***

CPF/MF: ***.843.351-** e ***.149.394-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

2 1487965

ACETAZOLAMIDA - PRINCIPIO ATIVO:
ACETAZOLAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

DIAMOX
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702890012

8.650
R$
0,3300 R$ 2.854,50
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5 1491164

ACICLOVIR - PRINCIPIO ATIVO: ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

UNI VIR
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049701940040

213.412 R$
9,9600

R$
2.125.583,52

89 1489470

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZEPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 100 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

UNI CARBAMAZ
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049701720040

18.337 R$
8,5000

R$
155.864,50

118 1489437

CLINDAMICINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLINDAMICINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG;
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049713320018

146.530
R$
0,9200

R$
134.807,60

119 1523520

CLINDAMICINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLINDAMICINA, FOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 600 MG/4ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702840041

118.000 R$
2,6900

R$
317.420,00

144 1489810

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG;
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CLORPROMAZ
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049701550048

2.643.600
R$
0,2200

R$
581.592,00

160 1527371

DESLANOSIDEO - PRINCIPIO ATIVO:
DESLANOSIDEO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,2 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DESLANOL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049712290018

16.846 R$
1,3200

R$ 22.236,72

194 1527509

EFEDRINA - PRINCIPIO ATIVO: EFEDRINA,
SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIFEDRINE
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702610011

64.850
R$
2,0000

R$
129.700,00

211 1490095

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO:
FENOBARBITAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 40 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049713300017

21.420 R$
3,1500

R$ 67.473,00

214 1512390

FENTANILA - PRINCIPIO ATIVO: FENTANILA,
CITRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,0785 MG/ML (0,05 MG/ML); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIFETAL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702640083

148.718 R$
1,0000

R$
148.718,00

221 1490206

FLUMAZENIL - PRINCIPIO ATIVO:
FLUMAZENIL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049713260015

6.620
R$
5,4000 R$ 35.748,00

246 1490265

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO:
HALOPERIDOL, DECANOATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DECAN HALOPER
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049711330016

166.978 R$
4,9100

R$
819.861,98

248 1490214

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO:
HALOPERIDOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: FRASCO
20 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049712080013

138.219
R$
2,9600

R$
409.128,24

257 1493558

HIDROCORTISONA - PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCORTISONA, SUCCINATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CORTISONAL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049700200094

194.377 R$
2,5000

R$
485.942,50

317 1512544

MIDAZOLAM - PRINCIPIO ATIVO:
MIDAZOLAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DORMIUM
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702040108

129.080
R$
1,6200

R$
209.109,60

319 1512560

MIDAZOLAM - PRINCIPIO ATIVO:
MIDAZOLAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5
MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 3 ML;

AMPOLA

DORMIUM
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702040116

159.997
R$
2,0000

R$
319.994,00
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COMPONENTE: .;
1049702040116

332 1517384

NEOSTIGMINA - PRINCIPIO ATIVO:
NEOSTIGMINA, METILSSULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NORMASTIG
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049714060044

49.200 R$
0,7485

R$ 36.826,20

343 1527665

OCITOCINA - PRINCIPIO ATIVO: OCITOCINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 UI/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

OXITON
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049701490043

69.600
R$
1,2000 R$ 83.520,00

369 1512897

PROPOFOL - PRINCIPIO ATIVO: PROPOFOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: EMULSAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 20 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

PROVIVE
CLARIS
RMS:
1427700030045

84.550
R$
10,4500

R$
883.547,50

377 1492195

RISPERIDONA - PRINCIPIO ATIVO:
RISPERIDONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VIVERDAL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049711340054

3.871.439
R$
0,0690

R$
267.129,29

378 1491806

RISPERIDONA - PRINCIPIO ATIVO:
RISPERIDONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VIVERDAL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049711340070

7.037.239
R$
0,0760

R$
534.830,16

397 1527517

SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA - PRINCIPIO ATIVO:
SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 125 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

UNIMEDROL
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049711320010

4.690 R$
6,7000

R$ 31.423,00

407 1524461

TEICOPLANINA - PRINCIPIO ATIVO:
TEICOPLANINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

TEIPLAN
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049702540021

41.500 R$
33,9800

R$
1.410.170,00

412 1490940

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: TIMOLOL,
MALEATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5
%; FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA; APRESENTACAO: FRASCO 5ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GLAUCOTRAT
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049712790071

4.201
R$
1,8100 R$ 7.603,81

417 1513052

TRAMADOL - PRINCIPIO ATIVO: TRAMADOL,
CLORIDRATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049713130049

213.320
R$
0,7700

R$
164.256,40

418 1544535

TROMETAMOL CETOROLACO - PRINCIPIO
ATIVO: TROMETAMOL CETOROLACO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 30 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CETROLAC
UNIÃO QUÍMICA
RMS:
1049712860116

22.000 R$
4,0000

R$ 88.000,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA
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3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.
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5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
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Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade
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Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por MARIA YONE MENDES GOMES
RAMOS, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 09:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLA DA SILVA
BERTULEZA BARAUNA, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 15:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17126969 e o código CRC 42785D75.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17126969
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXIII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17126969)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A. - CNPJ nº
60.665.981/0009-75,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXIII, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXXIII,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

2 1487965

ACETAZOLAMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
ACETAZ OLAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: 

1
UNIDADE

DIAMOX
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702890012

8.650 R$ 0,3300 R$ 0,3300 R$ 2.854,50

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA FRASCO-

UNI VIR
UNIÃO QUÍMICA R$
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5 1491164 FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA  

RMS:
1049701940040

213.412 R$ 12,1400 R$ 9,9600
R$
2.125.583,52

89 1489470

CARBAMAZEPINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBAMAZ EPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

UNI CARBAMAZ
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049701720040

18.337 R$ 10,3600 R$ 8,5000
R$
155.864,50

118 1489437

CLINDAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLINDAMICINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049713320018

146.530 R$ 1,0400 R$ 0,9200 R$
134.807,60

119 1523520

CLINDAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLINDAMICINA,
FOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG/4ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702840041

118.000 R$ 3,0500 R$ 2,6900
R$
317.420,00

144 1489810

CLORPROMAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLORPROMAZ INA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CLORPROMAZ
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049701550048

2.643.600 R$ 0,2600 R$ 0,2200 R$
581.592,00

160 1527371

DESLANOSIDEO - PRINCIPIO
ATIVO: DESLANOSIDEO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DESLANOL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049712290018

16.846 R$ 1,6000 R$ 1,3200 R$ 22.236,72

194 1527509

EFEDRINA - PRINCIPIO
ATIVO: EFEDRINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIFEDRINE
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702610011

64.850 R$ 2,4300 R$ 2,0000 R$
129.700,00

211 1490095

FENOBARBITAL - PRINCIPIO
ATIVO: FENOBARBITAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049713300017

21.420 R$ 3,5700 R$ 3,1500 R$ 67.473,00

214 1512390

FENTANILA - PRINCIPIO
ATIVO: FENTANILA,
CITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,0785 MG/ML (0,05
MG/ML); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

UNIFETAL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702640083

148.718 R$ 1,2100 R$ 1,0000 R$
148.718,00

221 1490206

FLUMAZENIL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUMAZENIL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049713260015

6.620 R$ 6,1300 R$ 5,4000 R$ 35.748,00

246 1490265

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL,
DECANOATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DECAN HALOPER
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049711330016

166.978 R$ 5,9800 R$ 4,9100
R$
819.861,98
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248 1490214

HALOPERIDOL - PRINCIPIO
ATIVO: HALOPERIDOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049712080013

138.219 R$ 3,3600 R$ 2,9600 R$
409.128,24

257 1493558

HIDROCORTISONA -
PRINCIPIO ATIVO:
HIDROCORTISONA,
SUCCINATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CORTISONAL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049700200094

194.377 R$ 3,0400 R$ 2,5000 R$
485.942,50

317 1512544

MIDAZOLAM - PRINCIPIO
ATIVO: MIDAZOLAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DORMIUM
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702040108

129.080 R$ 1,9700 R$ 1,6200 R$
209.109,60

319 1512560

MIDAZOLAM - PRINCIPIO
ATIVO: MIDAZOLAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 3 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DORMIUM
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049702040116

159.997 R$ 2,4390 R$ 2,0000 R$
319.994,00

332 1517384

NEOSTIGMINA - PRINCIPIO
ATIVO: NEOSTIGMINA,
METILSSULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

NORMASTIG
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049714060044

49.200 R$ 0,9128 R$ 0,7485 R$ 36.826,20

343 1527665

OCITOCINA - PRINCIPIO
ATIVO: OCITOCINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

OXITON
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049701490043

69.600 R$ 1,4600 R$ 1,2000 R$ 83.520,00

369 1512897

PROPOFOL - PRINCIPIO
ATIVO: PROPOFOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: EMULSAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 20 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

PROVIVE
CLARIS
 
RMS:
1427700030045

84.550 R$ 12,7400 R$ 10,4500 R$
883.547,50

377 1492195

RISPERIDONA - PRINCIPIO
ATIVO: RISPERIDONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VIVERDAL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049711340054

3.871.439 R$ 0,0690 R$ 0,0690 R$
267.129,29

378 1491806

RISPERIDONA - PRINCIPIO
ATIVO: RISPERIDONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VIVERDAL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049711340070

7.037.239 R$ 0,0760 R$ 0,0760 R$
534.830,16

397 1527517

SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA -
PRINCIPIO ATIVO:
SUCCINATO SODICO DE
METILPREDNISOLONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
125 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

UNIMEDROL
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049711320010

4.690 R$ 8,1700 R$ 6,7000 R$ 31.423,00

407 1524461

TEICOPLANINA - PRINCIPIO
ATIVO: TEICOPLANINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

FRASCO-
AMPOLA

TEIPLAN
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:

41.500 R$ 41,4300 R$ 33,9800 R$
1.410.170,00
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SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

RMS:
1049702540021

412 1490940

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO:
TIMOLOL, MALEATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 %; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
OFTALMICA;
APRESENTACAO: FRASCO
5ML; COMPONENTE: .;

FRASCO

GLAUCOTRAT
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049712790071

4.201 R$ 2,2000 R$ 1,8100 R$ 7.603,81

417 1513052

TRAMADOL - PRINCIPIO
ATIVO: TRAMADOL,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049713130049

213.320 R$ 0,8700 R$ 0,7700
R$
164.256,40

418 1544535

TROMETAMOL CETOROLACO
- PRINCIPIO ATIVO:
TROMETAMOL
CETOROLACO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
30 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CETROLAC
UNIÃO QUÍMICA
 
RMS:
1049712860116

22.000 R$ 4,8700 R$ 4,0000 R$ 88.000,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110863 e o código CRC DBC4272F.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 18110863
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXIV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.

CNPJ/MF: 05.399.786/0001-85

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002020513.00- 62

REPRESENTANTE LEGAL: Pinaki Ghanshyambhai Trivedi

CI (RG): V**271*** CGPI/DIREX/DPF

CPF/MF: ***.437.758-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

274 1515322

LAMOTRIGINA - PRINCIPIO ATIVO: LAMOTRIGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
UNICHEM
RMS:
1564900090034

3.618.764 R$
0,1496

R$
541.367,09

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
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específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;
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5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:
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8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

PADRÃO - Ata de RP de Bem SEPLAG/CECOMP 17127069         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 282



10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por PINAKI GHANSHYAMBHAI
TRIVEDI, Representante Legal, em 21/07/2020, às 12:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17127069 e o código CRC AF4C61A0.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17127069
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXIV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17127069)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA    UNICHEM  FARMACÊUTICA  DO  BRASIL  LTDA.  -  CNPJ  nº
05.399.786/0001-85,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal  nº.
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXIV, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXXIV,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

274 1515322

LAMOTRIGINA - PRINCIPIO
ATIVO: LAMOTRIGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE:  ;

1
UNIDADE

GENÉRICO
UNICHEM
 
RMS:
1564900090034

3.618.764 R# 0,1496 N/A R$
541.367,09
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RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110872 e o código CRC 985265A0.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110872
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXV/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO  DO  LOTE:  VIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
EIRELLI-ME

CNPJ/MF: 10.447.355/0001-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2089625.00-67

REPRESENTANTE LEGAL: Marco Aurélio Biaggini

CI (RG): MG**353**** SSP/MG

CPF/MF: ***.312.706-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

154 1503910

DACARBAZINA - PRINCIPIO ATIVO: DACARBAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVODAZIN
FARMARIN
RMS:
1168800170033

830
R$
37,9900

R$
31.531,70

DOXORRUBICINA - PRINCIPIO ATIVO: DOXORRUBICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA

EVORUBICIN
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192 1503987
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO OU SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FARMARIN
RMS:
1168800160011

1.390
R$
32,7000

R$
45.453,00

205 1504029

ETOPOSIDEO - PRINCIPIO ATIVO: ETOPOSIDEO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MG (20 MG/ML);
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOPOSDO
FARMARIN
RMS:
1168800150024

5.570
R$
39,0000

R$
217.230,00

263 1504100

IFOSFAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: IFOSFAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 G; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOLOX
FARMARIN
RMS:
1168800180012

930 R$
56,0000

R$
52.080,00

354 1504215

OXALIPLATINA - PRINCIPIO ATIVO: OXALIPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOXALI
FARMARIN
RMS:
1168800200021

1.580
R$
39,9000

R$
63.042,00

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
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emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
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instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
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de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Biaggini, Usuário
Externo, em 20/07/2020, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17127181 e o código CRC A765A8AE.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17127181
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXV,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17127181)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA VIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELLI-
ME - CNPJ nº 10.447.355/0001-87, sujeitando-se às determinações contidas na
Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de
2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei
Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho
de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO
47.437, de 26/06/2018 , nº.  44.786,  de  19  de  abril  de  2008; nº.  46.311,  de  16  de
setembro  de  2013; nº. 47.524,  de  6  de  novembro  de  2018; n°.  47.727,  de  02
outubro de 2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.337,  de  12  de  janeiro  de  2018;  pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXV, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXXV,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANITIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

154 1503910

DACARBAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: DACARBAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:

FRASCO-
AMPOLA

EVODAZ IN
FARMARIN
 
RMS:
1168800170033

830 R$ 37,9900 R$ 37,9900
R$
31.531,70

192 1503987

DOXORRUBICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DOXORRUBICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA FRASCO-

EVORUBICIN
FARMARIN
 1.390 R$ 32,7000 R$ 32,7000 R$

Errata SEPLAG/CECONT 18110883         SEI 1500.01.0007469/2020-49 / pg. 291



192 1503987
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO OU SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

AMPOLA
 
RMS:
1168800160011

1.390 R$ 32,7000 R$ 32,7000
45.453,00

205 1504029

ETOPOSIDEO - PRINCIPIO
ATIVO: ETOPOSIDEO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG (20 MG/ML); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOPOSDO
FARMARIN
 
RMS:
1168800150024

5.570 R$ 39,0000 R$ 39,0000 R$
217.230,00

263 1504100

IFOSFAMIDA - PRINCIPIO
ATIVO: IFOSFAMIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOLOX
FARMARIN
 
RMS:
1168800180012

930 R$ 56,0000 R$ 56,0000
R$
52.080,00

354 1504215

OXALIPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: OXALIPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
- AMPOLA

EVOXALI
FARMARIN
 
RMS:
1168800200021

1.580 R$ 39,9000 R$ 39,9000
R$
63.042,00

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110883 e o código CRC 9270AAB0.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110883
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXVI/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DOS LOTES: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI

CNPJ/MF: 23.864.942/0001-13

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083.146.74-1

REPRESENTANTE LEGAL: Maritza Moyses Bojovski Fontana

CI (RG): **235.*** SSP/ES

CPF/MF: ***.847.277-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

28 1501216

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
POTASSIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1 G
+ 200 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004308110046

507.082
R$
7,4400

R$
3.772.690,08
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46 1522418

AZATIOPRINA - PRINCIPIO ATIVO:
AZATIOPRINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IMURAN
ASPEN
RMS:
1376401280033

8.998.876
R$
0,4100

R$
3.689.539,16

69 1525662

BROMETO DE ROCURONIO - PRINCIPIO
ATIVO: BROMETO DE ROCURONIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 5 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004310100044

23.313 R$
19,0000

R$
442.947,00

85 1503804

CAPECITABINA - PRINCIPIO ATIVO:
CAPECITABINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SUN
RMS:
1468200400096

83.200
R$
6,2000

R$
515.840,00

102 1493523

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO ATIVO:
CEFTRIAXONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004307060101

344.150
R$
5,9900

R$
2.061.458,50

162 1527630

DESMOPRESSINA - PRINCIPIO ATIVO:
DESMOPRESSINA, ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MCG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DDAVP
FERRING
RMS:
1287600150041

2.300 R$
21,9000

R$ 50.370,00

163 1489585

DEXAMETASONA - PRINCIPIO ATIVO:
DEXAMETASONA, FOSFATO DISSODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 2,5
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
FARMACE
RMS:
1108500320060

216.770 R$
0,6795

R$
147.295,22

169 1517503

DEXMEDETOMIDINA - PRINCIPIO ATIVO:
DEXMEDETOMIDINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100 MCG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 2 ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004312330012

12.300 R$
11,8400

R$
145.632,00

185 1503952

DOCETAXEL - PRINCIPIO ATIVO: DOCETAXEL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

DOCEUNO
EUROFARMA
RMS:
1004312570013

900
R$
68,5900 R$ 61.731,00

187 1525530

DOMPERIDONA - PRINCIPIO ATIVO:
DOMPERIDONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML; COMPONENTE: DOSADOR;

FRASCO

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004311630081

60.633
R$
8,8900

R$
539.027,37

190 1489780

DOXAZOSINA - PRINCIPIO ATIVO:
DOXAZOSINA, MESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

DUOMO
EUROFARMA
RMS:
1004310050047

1.821.345
R$
0,0890

R$
162.099,71

226 1525859

FOLINATO DE CALCIO - PRINCIPIO ATIVO:
FOLINATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004307760020

17.815 R$
9,1700

R$
163.363,55

239 1513354

GLICINA - PRINCIPIO ATIVO: GLICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 15 MG/ML
(1,5%); FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: BOLSA 3000
ML; COMPONENTE: .;

BOLSA

GLICINA
BAXTER
RMS:
1068300840033

5.880
R$
30,0000

R$
176.400,00

298 1517325

MEROPENEM - PRINCIPIO ATIVO:
MEROPENEM; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1000 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA + BOLSA SISTEMA
FECHADO 100 ML; COMPONENTE:
ADAPTADOR;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004300340077
1004310470089

187.400
R$
20,7100

R$
3.881.054,00

300 1504169

MESNA - PRINCIPIO ATIVO: MESNA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG (100
MG/ML); FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO: AMPOLA 4 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004308000046

3.150
R$
9,3000 R$ 29.295,00

353 1504207

OXALIPLATINA - PRINCIPIO ATIVO:
OXALIPLATINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004308220046

2.000 R$
70,9000

R$
141.800,00
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360 1524526

PIPERACILINA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO (1): PIPERACILINA SODICA; PRINCIPIO
ATIVO (2): TAZOBACTAM SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 4.000 MG +
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004308100059

364.800
R$
13,2400

R$
4.829.952,00

362 1517155

POLIESTIRENOSSULFONATO DE CALCIO
PRINCIPIO ATIVO:
POLIESTIRENOSSULFONATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 900 MG/G;
FORMA FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO:
ENVELOPE 30 G; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CALNAT
EUROFARMA
RMS:
1004310130016

30.730
R$
19,8000

R$
608.454,00

363 1517414

POLIMIXINA B - PRINCIPIO ATIVO: POLIMIXINA
B, SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500.00 UI; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO; APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
1004309180021

313.500
R$
17,6500

R$
5.533.275,00

408 1524470

TEICOPLANINA - PRINCIPIO ATIVO:
TEICOPLANINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
RMS:
10043093800081

13.050 R$
39,0000

R$
508.950,00

415 1491903

TOPIRAMATO - PRINCIPIO ATIVO:
TOPIRAMATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

AMATO
EUROFARMA
RMS:
1004309590017

841.780
R$
0,1350

R$
113.640,30

434 1521675

VORICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
VORICONAZOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO; APRESENTACAO:
.; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

VEAC
EUROFARMA
RMS:
1004312040030

4.200
R$
18,5300 R$ 77.826,00

435 1492276

VORICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO:
VORICONAZOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

VEAC
EUROFARMA
RMS:
1004312520016

850 R$
133,5900

R$
113.551,50

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
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que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
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de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
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proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por MARITZA MOYSES BOJOVSKI
FONTANA, Usuário Externo, em 23/07/2020, às 15:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 27/07/2020, às 17:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17127091 e o código CRC 1DD88600.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17127091
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXVI,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17127091)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI - CNPJ
nº  23.864.942/0001-13,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei  Federal
nº.  8.666,  de  21/06/1993, Lei  Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXVI, registra a presente ERRATA nos termos e condições
seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXXVI,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passam  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de  acordo  com  os
preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

28 1501216

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G + 200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: 

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004308110046

507.082 R$ 7,4400 N/A R$
3.772.690,08

AZATIOPRINA - PRINCIPIO
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46 1522418

ATIVO: AZATIOPRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

IMURAN
ASPEN
 
RMS:
1376401280033

8.998.876 R$ 0,4100 N/A R$
3.689.539,16

69 1525662

BROMETO DE ROCURONIO -
PRINCIPIO ATIVO: BROMETO
DE ROCURONIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004310100044

23.313 R$ 19,0000 N/A
R$
442.947,00

85 1503804

CAPECITABINA - PRINCIPIO
ATIVO: CAPECITABINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
SUN
 
RMS:
1468200400096

83.200 R$ 6,2000 N/A R$
515.840,00

102 1493523

CEFTRIAXONA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFTRIAXONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004307060101

344.150 R$ 5,9900 N/A R$
2.061.458,50

162 1527630

DESMOPRESSINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DESMOPRESSINA,
ACETATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

DDAVP
FERRING
 
RMS:
1287600150041

2.300 R$ 21,9000 N/A R$ 50.370,00

163 1489585

DEXAMETASONA - PRINCIPIO
ATIVO: DEXAMETASONA,
FOSFATO DISSODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2,5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
FARMACE
 
RMS:
1108500320060

216.770 R$ 0,6795 N/A
R$
147.295,22

169 1517503

DEXMEDETOMIDINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DEXMEDETOMIDINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 2 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004312330012

12.300 R$ 11,8400 N/A R$
145.632,00

185 1503952

DOCETAXEL - PRINCIPIO
ATIVO: DOCETAXEL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

DOCEUNO
EUROFARMA
 
RMS:
1004312570013

900 R$ 68,5900 N/A R$ 61.731,00

187 1525530

DOMPERIDONA - PRINCIPIO
ATIVO: DOMPERIDONA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE:
DOSADOR;

FRASCO

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004311630081

60.633 R$ 8,8900 N/A
R$
539.027,37

190 1489780

DOXAZOSINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXAZOSINA,
MESILATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

DUOMO
EUROFARMA
 
RMS:
1004310050047

1.821.345 R$ 0,0890 N/A
R$
162.099,71

226 1525859

FOLINATO DE CALCIO -
PRINCIPIO ATIVO: FOLINATO
DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA FRASCO-

GENÉRICO
EUROFARMA
 17.815 R$ 9,1700 N/A R$
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226 1525859
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

AMPOLA
 
RMS:
1004307760020

17.815 R$ 9,1700 N/A
163.363,55

239 1513354

GLICINA - PRINCIPIO ATIVO:
GLICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
15 MG/ML (1,5%); FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 3000 ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA

GLICINA
BAXTER
 
RMS:
1068300840033

5.880 R$ 30,0000 N/A
 

R$
176.400,00

298 1517325

MEROPENEM - PRINCIPIO
ATIVO: MEROPENEM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1000 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA + BOLSA SISTEMA
FECHADO 100 ML;
COMPONENTE: ADAPTADOR;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004300340077
1004310470089

187.400 R$ 20,7100 N/A R$
3.881.054,00

300 1504169

MESNA - PRINCIPIO ATIVO:
MESNA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG (100 MG/ML);
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA 4
ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004308000046

3.150 R$ 9,3000 N/A R$ 29.295,00

353 1504207

OXALIPLATINA - PRINCIPIO
ATIVO: OXALIPLATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004308220046

2.000 R$ 70,9000 N/A
R$
141.800,00

360 1524526

PIPERACILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO (1): PIPERACILINA
SODICA; PRINCIPIO ATIVO
(2): TAZOBACTAM SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
4.000 MG + 500 MG;
FORMA FARMACEUTICA: PO
PARA SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004308100059

364.800 R$ 13,2400 N/A
R$
4.829.952,00

362 1517155

POLIESTIRENOSSULFONATO
DE CALCIO PRINCIPIO
ATIVO:
POLIESTIRENOSSULFONATO
DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
900 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: ENVELOPE
30 G; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CALNAT
EUROFARMA
 
RMS:
1004310130016

30.730 R$ 19,8000 N/A
R$
608.454,00

363 1517414

POLIMIXINA B - PRINCIPIO
ATIVO: POLIMIXINA B,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500.00 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
1004309180021

313.500 R$ 17,6500 N/A
R$
5.533.275,00

408 1524470

TEICOPLANINA - PRINCIPIO
ATIVO: TEICOPLANINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
 
RMS:
10043093800081

13.050 R$ 39,0000 N/A R$
508.950,00

415 1491903

TOPIRAMATO - PRINCIPIO
ATIVO: TOPIRAMATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

AMATO
EUROFARMA
 
RMS:
1004309590017

841.780 R$ 0,1350 N/A R$
113.640,30

VORICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: VORICONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:

VEAC
EUROFARMA
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434 1521675 200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

EUROFARMA
 
RMS:
1004312040030

4.200 R$ 18,5300 N/A R$ 77.826,00

435 1492276

VORICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: VORICONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

VEAC
EUROFARMA
 
RMS:
1004312520016

850 R$ 133,5900 N/A
R$
113.551,50

 

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 19/08/2020, às 21:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110900 e o código CRC 7ACCAA0B.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110900
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP
31630-901 

Versão v.20.08.2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXVII/2020

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO
GERENCIADOR  deste  Registro  de  Preços,  e  os  BENEFICIÁRIOS  abaixo  indicados,
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei
Federal  nº.  10.520,  de  17  de  julho  de  2002; Lei  Complementar  nº.  123,  de  14  de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual
nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de
2001; Lei  Estadual  20.826,  de  31  de  julho  de  2013;  pelos Decretos Estaduais nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26
de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009;  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de  2019;  pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF/JUCEMG  nº  9.576,  de  6  de  julho  de  2016; nº  8.898  de  14  de  junho
2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014; pela Resolução SEPLAG nº. 058, de 30 de
novembro de 2007, com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de
07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as
demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º
57/2020, firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ENDEREÇO: RODOVIA  PAPA  JOÃO  PAULO  II,  Nº  4001,  CIDADE  ADMINISTRATIVA
PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES,  EDIFÍCIO  GERAIS,  13º  ANDAR  -  BAIRRO  SERRA
VERDE. BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO FERREIRA MATIAS

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE:  MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: 18.917.657/0001-83

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002.905882.00-50

REPRESENTANTE LEGAL: EVANDRO NADER

CI (RG): M **158***

CPF/MF: ***.701.896-**

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que
disciplinarão o Registro de Preços para aquisição centralizada dos medicamentos
do  Grupo  I,  conforme  especificações  e  condições  previstas  no  edital  e  seus
anexos, sob demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da
Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Unitário

Valor total

03 1531107

ACETILCISTEINA - PRINCIPIO ATIVO: ACETILCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 600 MG; FORMA
FARMACEUTICA: GRANULADO; APRESENTACAO:
ENVELOPE 5 G; COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CISTEIL
GEOLAB
RMS:
1542301400231

41.130 R$
0,0900

R$
37.017,00

346 1512706

OLANZAPINA - PRINCIPIO ATIVO: OLANZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
GEOLAB
RMS:
1542302220154

217.240 R$
0,3558

R$
77.293,99
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2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  não  estando  obrigada  a
adquirir  uma  quantidade  mínima,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de 12
(doze) meses.
 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  E  NÃO
PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Minas Gerais, através da Central de Contratos.

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. 1030     TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. 1250     POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.3. 1320     SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.4. 1450     SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PUBLICA

3.2.5. 1510     POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. 2010          INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.7. 2100     INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

3.2.8. 2260     FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.9. 2270          FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS

3.2.10. 2310     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.2.11. 2320     FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE MG

3.2.12. 8100     PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes
da  Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  que  não  tenham
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde
que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  Estadual  nº  46.311,  de  16  de
setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros
órgãos/entidades  não  poderão  exceder,  por  órgão/entidade,  a  cem  por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  até  dia  27/07/2021  e
improrrogável, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante  a  vigência  desta  Ata,  desde  que  seja  observado  o  valor  mínimo  de
emissão  de  pedido  de  compras,  informado  no  subitem  6.1.13  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

5.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
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preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do
órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  processo
administrativo específico, quando:

6.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.4. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

6.6. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.6.1. Por razões de interesse público;

6.6.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da
Administração.

6.7. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de
contrato;  (b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  (c)  autorização  de
compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311,
de 16 de setembro de 2013.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização
de  Fornecimento  ou  instrumento  equivalente,  o  Órgão  participante  realizará
consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A contratada que cometer qualquer  das  infrações,  previstas  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do  objeto,  ou  entrega  com  vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;

8.1.2.3. 2%  (2  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002;

8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.

8.3. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual  nº.  45.902,  de  27  de  janeiro  de  2012,  bem  como  o  disposto  na  Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.

8.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.5.1. Não  serão  aplicadas  sanções  administrativas  na  ocorrência  de
casos  fortuitos,  força  maior  ou  razões  de  interesse  público,  devidamente
comprovados.

8.6. A  aplicação  de  sanções  administrativas  não  reduz  nem  isenta  a
obrigação da Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração  ou  a  terceiros,  que  poderão  ser  apurados  no  mesmo  processo
administrativo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

8.8. As  sanções  de  suspensão  do  direito  de  participar  em  licitações  e
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
também aplicadas àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  e  pelo  Decreto  Estadual  nº  46.782,  de  23  de  junho  de  2015,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo
de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  de  Minas
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Gerais gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado
de  Minas  Gerais,  conforme  Decreto  Estadual  nº  47.727,  de  02  de  outubro  de
2019.

10. CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  os  partícipes  o  presente  instrumento,  em
meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Representante do Órgão/Entidade

 

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Evandro Nader, Usuário Externo,
em 28/07/2020, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 28/07/2020, às 14:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17495194 e o código CRC 8000C56D.

Referência: Processo nº 1500.01.0007469/2020-49 SEI nº 17495194
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Central de Contratos

 

ERRATA

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020.

 

ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020-XXXVII,
PLANEJAMENTO Nº 57/2020 (SEI Nº 17495194)

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, por
intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  CNPJ  nº
05.461.142/0001-70, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e
a BENEFICIÁRIA  MEDH  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  -  EPP  -
CNPJ  nº  18.917.657/0001-83,  sujeitando-se  às  determinações  contidas  na  Lei
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de
07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual
nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013;
pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, DECRETO 47.437, de
26/06/2018 , nº. 44.786, de 19 de abril de 2008; nº. 46.311, de 16 de setembro de
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; n°. 47.727, de 02 outubro de
2019; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009;
nº 47.337, de 12 de janeiro de 2018; pelas RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, DE 6 DE JULHO DE 2016; RESOLUÇÃO  CONJUNTA
SEPLAG/SEF Nº 8898, DE 14 DE JUNHO DE 2013; n.º 4.670, de 5 de junho de 2014;
pela RESOLUÇÃO SEPLAG N° 58, 30 DE NOVEMBRO DE 2007, com suas alterações
posteriores; RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014;  Resolução
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas
condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS  –  PLANEJAMENTO  N.º  57/2020, firmaram a ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 146/2020-XXXVII, registra a presente ERRATA nos termos e
condições seguintes:

 

Registramos  a  alteração  da  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS,
da    Ata  de  Registro  de  Preços  nº  146/2020-XXXVII,  Planejamento  nº  57/2020,
inserindo os preços homologados (com ICMS) e  os preços conforme a Resolução
Conjunta  SEF/SEPLAG  nº  3.458/2003  (sem  ICMS),  que    passa  a  vigorar  com  o
seguinte quadro:

LOTE CÓDIGO
SIAD

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO
HOMOLOGADO

PREÇO RES.
CONJ.
SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

03 1531107

ACETILCISTEINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACETILCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
GRANULADO;
APRESENTACAO: ENVELOPE
5 G; COMPONENTE: ;

1
UNIDADE

CISTEIL
GEOLAB
 
RMS:
1542301400231

41.130 R$ 1,0976 R$ 0,9000 R$
37.017,00

346 1512706

OLANZAPINA - PRINCIPIO
ATIVO: OLANZAPINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

GENÉRICO
GEOLAB
 
RMS:
1542302220154

217.240 R$ 0,3558 R$ 0,3558 R$
77.293,99
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Considerando a proposta que a foi lançada corretamente no Sistema de Registro de
Preços-SIRP, em conformidade com o Documento Nº16778187 (fls .56 e 57), faz-se
necessária a correção de erro material na Ata de Registro de Preços por meio desta
errata.

 

RODRIGO FERREIRA MATIAS
Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Órgão Gerenciador

 
 

EVANDRO NADER
Representante Legal

Medh Distribuidora de Medicamentos Ltda. EPP

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Nader, Usuário Externo,
em 18/08/2020, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ferreira Matias,
Subsecretário(a), em 18/08/2020, às 20:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18110822 e o código CRC 89C92D09.

 

Central de Contratos - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0007469/2020-49

SEI nº 18110822
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